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0ü1MUNrcípro DE MARMELETRo l_

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 2l de outubro de 2021

Protocolo n" 69986
Requerimento no 07 212021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo nn nnrnnÊNcrA
1 - OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei n" 1.771, de ll de março de 2011,
atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, de acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas.

2 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO E DO QUANTITATIVO:

O Departamento Municipal de Assistência Social tem em sua pasta a modalidade de provisão de
Proteção Social Básica - Beneficio Eventual - Auxílio Funeral, de caráter suplementar e temporário que
integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação
dos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Esses serviços são necessários para atender famílias carentes que não possuem condição de arcar
com todas as despesas quando do falecimento de algum membro da família.

Com relação às quantidades solicitadas, em virtude da vigência contratual do pregão 09212020, em
l3ll2l202l e o quantitativo utilizado até a presente data foi de uma média de 35%o (trinta e cinco por
cento), manteremos o requerido no pregão mencionado.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

Item Quant. Unid. Descrlção

Valor
Unltário
Máxlmo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 24 Un

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino), composto
dos seguintes itens:
- 01 Urna mortuária para peso até 100 Kg (cem
quilogramas), com no máximo 06 (seis) a[ças, babado, forro
TNT, vemiz sem visor, de tamanho que se adeque ao corpo,
sem sobra excedente a l5 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 0l (uma) omamentação com flores artificias, dos pés ao
meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas, preparo simples, sem o procedimento de tanatopraxia,
somente o tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três
peças).
- Translado com caffo fúnebre no tenitório do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive
redes sociais) com informações pertinentes.

1.596,83 38.323,92

1 t2 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino), composto
dos seguintes itens¡
- 01 Urna mortuária para peso acima de 100 Kg (cem
quilogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado, forro

2,354,00 28.248,00
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TNT, verniz sem visor, de tamanho que se adeque ao corpo,
sem sobra excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 0l (uma) omamentação com flores artificias, dos pés ao
meio do corpo;
- 0l (um) véu fino para cobeftura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas, preparo simples, sem o procedimento de tanatopraxia,
somente o tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três
peças).
- Translado com cano fúnebre no território do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive
redes sociais) com informações pe¡tinentes.

3 10 Un.

Serviços funerais (criança/menor-masculino/feminino),
composto dos seguintes itens:
- 0l (uma) uma mortuária com medidas entre 80 cm (oitenta
centímetros) a Olm (um metro), com no máximo 04 (quatro)
alças, babado, forro TNT, verniz sem visor; de tamanho que
se adeque ao corpo, sem sobra excedente a 15 cm (quinze
centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 0l (uma) coroa de flores artificiais;
- 0l (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés ao
meio do corpo;
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas, preparo simples, sem o procedimento de tanatopraxia,
somente o tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três
peças).
- Translado com caffo fúnebre no tenitório do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive
redes sociais) com informaÇões pertinentes.

1.145,29 11.452,90

4 l0 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino), com
procedimento de tanatopraxia. Composto dos seguintes
itens:
- 0l (uma) uma mortuária com no máximo 06 (seis) alças,
babado, fono TNT, vemiz sem visor, de tamanho que se
adeque ao corpo, sem sobra excedente a 15 cm (quinze
centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) omamentação com flores artificiais, dos pés até
meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito acima de 24 (vinte e
quatro) horas, preparo com o procedimento de tanatopraxia.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três
peças).
- Translado com carro fúnebre no tenitório do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive
redes sociais) com informacões pertinentes.

2.387,25 23.872,50

5 3000 Km

Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas. Com carro fúnebre, fora do município, portar:
- Veículo (cano fúnebre) devidamente documentado e

identificado, em nome da empresa e/ou do proprietário(s) da
emDresa:

2,32 6.960,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerri a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é deR$ 115.937132 (cento e quinze mil e novecentos e trinta e
sete reais e trinta e dois centavos).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

A CONTRATAI)A. no ato da assinatura do instrumento contratual. deverá apresentar a
documentação comprobatória da posse de veículo próprio para translado de corpo em óbito.
devidamente documentado e identifîcado. em nome da empresa e/ou do proprietário(s) da empresa.
sócios. sendo também possível a apresentaçño de contrato de aluguel de veículo. desde que o mesmo
esteia devidamente adaptado e registrado.

4 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVrÇOS E VrGÊNCIA:

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de
vigência da Ata de Registro de Preços.

Os serviços serão executados de forma parcelada conforme necessidade do Departamento de
Assistência Social e deverá ser efetuado imediatamente após solicitação formal, sem custos adicionais,
após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada,
reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

Os serviços (funerais) deverão ser iniciados, imediatamente após o contato efetuado pelo
Departamento Municipal de Assistência Social, e a chegada até o local informado pela contratante para
dar andamento aos serviços, não deverá exceder a 0l hora (uma hora) após o contato inicial.

Os serviços serão conferidos por servidor(es) designado(s) pelo Departamento indicado na minuta
da Ata de Registro de Preços.

5 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Deverá no final de cada mês fomecer relatório com a especificação da data e do local onde foram
prestados os serviços, bem como o nome da pessoa de quem foi realizado o funeral, acompanhado de
cópia da certidão de óbito respectiva.

Deverá fomecer em anexo cópia do atestado de óbito referente ao funeral.
Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachâ e/ou uniformizados, provendo-os

dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.
Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic itacaolâ)rnarrtrcleiro. nr'. eov.br / licitacao02(â)nrarrlrclci r o.or. gov.lll - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105

- Uma para remoção, de fibra, com alças de apoio inteiriças,
tampa com vedação emborrachada, para evitar vazamentos,
com no mínimo duas travas, uma em cada ponta. Com
capacidade de até 150 kg.

6 3000 Km

Translado de corpo em óbito acima de 24 (vinte e quatro)
horas. Com carro fúnebre, fora do município, portar:
- Veículo (cano fúnebre) devidamente documentado e
identif,rcado, em nome da empresa e/ou do proprietário(s) da
empresa;
- Cobertura (saco) de remoção, para oadáveres, constituído
de polietileno de baixa densidade, com fechamento em zíper;
- Uma para remoção, de fibra, com alças de apoio inteiriças,
tampa com vedação emborrachada, para evitar vazamentos,
com no mínimo duas travas, uma em cada ponta. Com
capacidade de até 150 ke.

2,36 7.080,00

Valor Total 115.937,32
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Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária,
f,tscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto do Contrato.

Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar
na execução dos serviços.

Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação da
CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE.

Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da açáo, omissão,
negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores.

Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para
execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas
decorrentes de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam ocoffer.

Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a critério da
CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora do horario
normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razáo da
execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso o
responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa responsável
terá que refazêlos sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.

6 - OBRTGAçÖES DA CONTRATATITE:

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

A Diretora do Departamento de Assistência Social será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução do instrumento contratual, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na Ata de
Registro de Preços que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência
de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 86661g3 que trata das
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Diretora do de Assistência Social

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Cøsa:

Bøirro:

Cidøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

69986
PARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Data do Pedido: 2111012021

Tipo de fessoa: [']

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡aná

Marizete Kowalski Olinquev

69986 Datø do Pedido:

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo de Pessoa: V-l

Prefeiturø Municipøl de Mørmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estodo:

Assunto:

Prøzo de Enlrega:

Nome do Requerente:

2111012021

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Paraná

Marlzete Kowalski Olinquev

Requer autorização para contratação de empresa para
prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771,

I 1 de março de 201 1, para atender as necessidades do
de Assistência Social

aulorização para contratação de empresa para
de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771,

1 1 de março de 2011, para atender as necessidades do
mento de Assistência Social
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oRçAMENTO

Em atenção à solicitaçäo passamos as mãos de Vossa Senhoría orçamento
solicitado conforme valores abaixo espec¡f¡cados:

ESPEFTCTCAçOES TÉCN|CAS DOS trENS (SERV|ÇOS):

ITE
M

QTD
E

UNIDAD
E

MEDIDA
DEScRçÃO

0l 24 Unid.

''- 'tt! ,
,l' rl i

.t

I Serviços funerais (adulto.masculino/feminino),
I composto dos seguintes itens:

l- Ot Urna mortuária para peso até 100 Kg (cem

I kilogramas), com no máximo 06 (seis) alças,

I babado, forro TNT, vemiz sem viso¡ de tamanho

I gue se adeque ao corpo, sem sobra excedente a

| 15 cm (quinze centimetros);

| - 02 (duas) velas votivas;

| - 01 (uma) coroa de flores artificiais;

| - 01 (uma) ornamentação com flores artificias, dos
pés ao meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo
(mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito atê 24 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem o
procedimento de tanatopraxia, somente o
tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças,
masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informaçöes
pertinentes.

02 12

{l

Unid.

,-.i-!... .^. -, :'
1-.' ^ -.r j

Serviços funerais (adulto-mascul¡no/feminino),
composto dos seguintes itens:
- 01 Urna mortuária para peso acima de 100 Kg
(cem kilogramas), com no máximo 06 (seis)
alças, babado, forro TNT, verniz sem visor, de
tamanho que se adeque ao corpo, sem sobra
excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artifìciais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificias, dos
pés ao meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo
(mortuária);
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- Preparo do corpo: corpo em óbito ate 24 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem o
procedimento de tanatopraxia, somente o
tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças,
masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informaçöes
oertinentes.

03 10 Un.

., ìl í i;rr
l
,'i'-l

Serviços funerais
(cria nçalm€nor-mãscu li no/fem in ino), composto
dos seguintes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com medidas entre 80

¡ cm (oitenta centfmetros) a 01m (um metro), com

I no máximo 04 (quatro) alças, babado, forro TNT,

I verniz sem visor; de tamanho que se adeque ao
corpo, sem sobra excedente a 15 cm (quinze
centímetros);
- 02 (duas)velas votivas;
- 0l (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais,
dos pés ao meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo
(mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito alê24 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem o
procedimento de tanatopraxia, somente o
tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peçes,
masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informaçöes
pertinentes.

04 10

:lì -¡.'r-.- ^;r'-:-ll ,-.i.,\ ir I :

Un

Servi ços fu nera is (ad ulto-mascu I i no/fem in lno),
com procedimento de tanatopraxia. Composto
dos seguintes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com no máximo 06
(seis) alças, babado, forro TNT, verniz sem visor,
de tamanho que se adeque ao corpo, sem sobra

' excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais:
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- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais,
dos pés até meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo
(mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito acima de 24
(vinte e quatro) horas, preparo com o
procedimento de tanatopraxia.
. Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças,
masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicaçäo
(inclusive redes sociais) com informaçöes
pertinentes.

05 3000

i: il

Km

,'t i -'\' '

- Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e
quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do
municipio, portar:
- Veículo (carro fúnebre) devidamente
documentado e identificado, em nome da empresa
e/ou do proprietário(s) da empresa;
- Urna para remoção, de fibra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedaçäo emborrachada,
para evitar vazamentos, com no mínimo duas
travas, uma em cada ponta. Com capacidade de
até 150 ks.

06 3000 Km

^,,'/¡ . ,, .,
,1..'¡ , 'l ''

- Translado de corpo em óbito acima de 24
(vinte e quatro) horas. Com carro fúnebre, fora
do município, portar:
- Veículo (carro firnebre) devidamente
documentado e identificado, em nome da empresa
e/ou do proprietário(s) da empresa;
- Cobertúra (saco) de remoçäo, para cadáveres,
constitufdo de polietileno de baixa densidade, com
fechamento em zíper;
- Urna para remoçäo, de fibra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedação emborrachada,
para evitar vazamentos, com no mínimo duas
travas, uma em cada ponta. Com capacidade de
até 150 ks.

RAZÃOSOGIAL: ¿..i.¡'t1r.rr: .rr:- t,.:lí.r¡.,i\ f ( ¡¡.r ¡.ii;i,,,GNPJ/MF: liì ì.-r i.?., lol,'.,.';',.i i:.i,

ENDEREçO i iìltr;:' ,.ri,r i,,i.j':ii ,,1 .{r;d.{, r/:r ÿi.,-: \;\!,; í;:.:.t.:,t: ,.'t!r,'
NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: ír.1 r,,. , . ti
CpF N': r\!] -\!'tt i .! ,,i.rí,ì.,r l;

RG N": i r:r,' .: ( ')', ' ',;-;

VALIDADE DA PROPOSTA: í ')lr \ iÍr, -.1

Fi)\ìr..i¡i.r I' 'r '..)ir¡'.¡i, _;1,.
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Marmeleiro, 29 de setembro de2g21.
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Remover'Ìodos os anexos

Segue em anexo os valores da funerário Säo Cristóväo Francisco Belträo
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Bomãrcio vareiista de artlgþs rcIi$trrsos ou de culto Tunerá¡¡lo e ilancnçrte de parientes, sew\:oo de
arnbulância e serviços funerals

Av. Presldenl,e Dutra, 'l'l't - Centro Fone: (46) 3544-f354 CEPI 88.ñ3&ûtO Enêas Marqpres - FR

oRçAMENT0

Orgäo Gestor
Departamenfo de -Rs.s.istê¡cja SocjaL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

L

T1ËM ATDE UNINAT}E
IVIEDIDA DEScRlçÃO VALOR R$

OT 4,{¿4 I t^
LJT I.

( ad ulto-rnasct¡ li nolfemi n ino ),
composto dos seguintes itens:
- 01 Urna mortuÉris pära peso flté l00-l{g (cern
kilograrnas), com no máx¡mo 06 (seis) älças, babado,
forro TNT, \remiz sem visor, de tarnanho que se
adeque âo sorpo' sern $o"brâ exredentÊ a 15 c¡-n
(quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (un'a) cÐrÕa de{lsres er*ificiais;
- 01 (uma) rrnamentação com flores artificias, dos pés
ao meio do corpo;
- {f {urn} r'éu fù'i,opara c,it€,tt¡ra,Cocûrpo irnuituáira};- Preparo do corpo: corpo em óbito eté A4 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem t procedimento
de tanatopraxia, somente ô tapamënto.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças,
masculino: três peças).
- ïransfado com carro fúnebre nö tenítórío do
rnunicípio;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicaçåo
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes"

Serviços funerais

â.250,00

t2 12 Un

cumposto dos seguirrtes itens:
- 01 Urna mortuåria para peso acima de {û0 Kg {cem
klfqErarmas|, ûûrm no rnáximo û6 {sas} alçag bab,aota,
fçno TNT, verniz sem visor, de: tåmanho que se
adeque ao corpo, sem sobra excedente a 15 crn
(ouinze centímetros):
- 02 {duas) velas votivas;
- 01 iurna) coroa de fìsîes ar{fcþie;
-0'1 (uma) omamentação æm flores artificias, dos pés
ao meio do corpo;
- {1 (urn) véu fino para cobertura do corpo (nnortuåria};
- Preparo do corpo: corpo em óbito atô 24 {vinte e
quafro) hora*e, pr-eparo *dn¡p¡ç", sefn o procectrmenfo

tanatopraxia,de osomente tapamento.
(Tennnino: duasfr¡nebre peças,Vestimenla

mascuÌ noI três

G )'

?.750,{10



0t2
t-FUHERÁR|A ilOSSA SEìIHORA APAREGIDA

WALMIR MORCELL¡ - ME / GNpJ: BLa1t.5z6/oo0r/f.s
Cona6¡cio xar$iste dearå'Sos rel$insæ 6,$dsfi#tof¿rtner¿inoe ûlia+,ryode de par¡ønfes, sÊ¡gçüËdË

Av. presrdente D'r,", *u - c*rot*"Hi"i-tåî;#Htn#iu*.**o Er¡Éas n¡arqus * pR

$enriços funerais (

04

conn prscedirnento de tanatopraxia. Composto dos
seguin{es ltens:
- O1 (urna) urna mortuária com no máxirno 06 (seis)
alças, babado, forro TNT, verniz senn visor, de
famanho qsrÊ se adeque äo côrpÐ, set"r' çabra
excedente a 15 crn {quinze centínretros);
- û2 (duas) veiar vutivasi
- O1 {uma) coroa de flores artificiais;
.01 (uma) omamentação com flores ariificiais, dos pés
até meiodo col.po:
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo {mortuária);
* Preparc do corpo; rúypre qrn ó{ifo acima de 24 {vintbe quatro) horas, preparo cÐm o procedimenio de
tanatopraxa.
- Vestimenta ftSnebre, (fenninino: duas peças,
masculino: três peças).
- Translado corr{ cå,r(a túnebre ns territórfu¡ do

03 10

- t1 (urna) urna montuária com medidas entre g0 cm
{oifenfa cenrÍ.mcfrcìs} a f}f.m {sm ,rnelro), ssr,rn .nç'
máximo 04 (quatro) alças, babado, forro TNT, verniz
sem visor; de tamanho que se adeque ao corpo, sem
sobra excederf.e a 1 5 crn {quinze centirnetros),
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- û1 (trnmi ornamenfação ûûrTT ñ'r:res artlTsiars, dos pés
ao meio do corpo;
- 0I (um) véu fino para cobertura do co' po (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em öbito aTë 24 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento
de tanatopraxia, somente o tapamento.
- Vestirnenta fúnebre, (feminíno: duas peças,
masculino: frês peças).
- Trensledo com carro fiinebre no ter.ritérÍo do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nuta de Falecimerrto ern meios de comunicaEäo
(inclusive redes sociais) com informações pertinenties.

intes
funerais$eru -itos eriança/meRor-{

),rnasculino/ferninino doscomposto segu ìtens:

1600,00

10 Un 2.900,00

ffi>
municí



FUNERÅRIA ìIO$SA SENHORA AFARËG¡DA
WALtvllR MORCELLI - MË / GNPJ: 8f-211.526/sffit ltz

Con+ércio vareiJsfa de artigbs religissos ou de rulto fune¡ãrk e lransporte de peclentes, servfços de
ambulåncla e serviços funerals

Av. Prcsldente Dutra, l{'l - Gentro Fone; (46) 3544-1354 GEP: 85.630-000 Enéæ Marque* - PR

EMPRESA: FUNERÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA
CNPJ: 81 .211 .526/0001-1 2
ËNÐEREçO: AVËl,llDA PRES!ÐËt¡TË DUTRA. 1 1 1

Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias.

Enéas Marques 30 de setembro deàe?1.

013
L

n

- Aluguel da capela mortuár¡a.
- Nota de Følecimento em me¡ffi de csmuniæção
(inclusive redes sociais) com ¡nformações pertinentes.

05 3.000 Km

ado de corpo em óbito atrÉ 24 (vinte e
quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do município,
portar.
- Veículç {cano fúnebre} devidamente documentado e
ic'ent¡ficaq'o, em nome da empresä e/ou do
propríetårio(s) da empresâ;
- {.Jrna para remoçåo, de fibra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedação emborrachada, para
evitar vazarnentos, com no mínirno duas travas, uma
em cada pönta. Com capacidade de até 15O kg.

2,45

uo a UUU
I

Krn

- Translado de corpo em óbito acimà de 2¿lt¡nte e
quatro) troras- Com carrofiinebre" fsra do mun'rcípio,
portar:
- Veícul'¡ (earro fiÍnebre) dev'¡tfaïefite docümentado e
identificede, em nome da empresa e/ou do
proprletårÍo(s) da empresa;
- Csbertura {saco) de rernoção. para cadáveres,
constiiuído de polietileno de baixa densidade, com
Techarnento enrl zípel",
l- Urna parå remoçåo, de fibra. csm alças de apoio
rnfeíriças, tampa com vectaçâo ernborracftadÞ, para
evitar vazamentos, com no mínimo duas fevas, urtTa
em câdâ ponta. Çom capacidade de atá 15Ð kg,

2,60

Walrnlr Morcelli - :83-211.526/



3010912021 14:58 Webmail :: Fwd: ORÇAMENTO conforme solicitado.

Fwd: ORçAMENTO conforme solicitado.
De comprascras@marmeleiro.pr.gov,br <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>

Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 30-09-2021 09:52

Remover todos os anexos

Bonr dia Ricardo

Reenvio orçamento serviços funerais

Confirman necebimento deste,

Quaisquer infonmaçõesr estou a disposição
ENCAMINHAR NOTA FISCAL PARA 05 EMAIL:

c om p-tËsçl:a-É@macnel-el-r,a-pr-cQv*-hr.

contabilidade@Afne¡SæO-p_ggov. bn

nf@ne-rocfeieo-pt-gov . b r

0brigada

Att.

Marivone Francescon

óngão Gestor
Depantamento de AsslstêncÍa SocÍaL

Fone: (46) 3525.1133 RãmaL:32

------- Mensagenr origir:al ----
Assunto: ORÇAMENTO contixtne solicitado.

#
ffi

011
L

Q onçlveNTo- FUNERARIA ENÉAS MARQUES 30-09-2021-compressed.pdf (-817 KB)

^

Data:

¡lb'
30-09-2021 09:43

wahnir pasc <walmirpasc(rpgmail.com></walmirpasc@grnail,conr>

cornprascras@rnanneleilo.¡rr. gov.brPara:

segue em anexo.

https:/ ,vebmail.marmelelro.pr.gov.brlroundcubemail/?_task=mall&_safe=1Ê_uid=10358&_mbox=INBOX&_actlon=print&_extwin=1 1t1
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oRçAMENTO

Em atenção à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria orçamento
solicitado conforme valores abaixo espec¡ficados:

ESPEFIGI öes rÉcNrcAS Dos trENs

ITE
M

QTD
E

UNID
ADE

MEDIDA

DESCRTçÃO

0l 24

2.029,00

Unid. Serviços funerais
(adulto-masculino/femini no), composto dos
seguintes itens:
- 01 Urna mortuária para peso até 100 Kg (cem
kilogramas), com no máximo 06 (seis) alças,
babado, forro TNT, verniz sem visor, de tamanho
que se adeque ao corpo, sem sobra excedente a
15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas)velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificias,
dos pés ao meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo
(mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte
e quatro) horas, preparo simples, sem o
procedimento de tanatopraxia, somente o
tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças,
masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de
comunicaçäo (inclusive redes sociais) com
informações pertinentes.



016
,t_

02 12 Unid.

2.416,00

Serviços funerais
(adulto-masculino/feminino), composto dos
seguintes itens:
- 01 Urna mortuária para peso acima de 100 Kg
(cem kilogramas), com no máximo 06 (seis)
alças, babado, forro TNT, verniz sem visor, de
tamanho que se adeque ao corpo, sem sobra
excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificias,
dos pés ao meío do corpo;
- 01 (um)véu fino para cobertura do corpo
(mortuária);

- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24
(vintee quatro) horas, preparo simples, semo
procedimento de tanatopraxia, somenteo
tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças,
masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de
comunicação (inclusive redes sociais) com
i nformações pertin entes.



017
t-

03 10 Un.

1.527,00

Serviços funerais
(cria n çalmeh or-ffi âs cu I i no/fem i n i no),
composto dos seguintes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com medidas entre 80
cm (oitenta centímetros)a 01m (um metro), com
no máximo 04 (quatro) alças, babado, forro TNT,
verniz sem visor; de tamanho que se adeque ao
corpo, sem sobra excedentea 15 cm (quinze
centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais,
dos pés ao meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo
(mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24
(vintee quatro) horas, preparo simples, semo
procedimento de tanatopraxia, somenteo
tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças,
masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de
comunicação (inclusive redes sociais) com
informações pertinentes.

o4 10 Un

2.700,00

Serviços funerais
(adulto-masculino/feminino), com
procedimento de tanatopraxia. Composto dos
seguintes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com no máximo 0G
(seis) alças, babado, forro TNI verniz sem
visor, de tamanho que se adeque ao corpo, sem
sobra excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;



il, 0tB
4_

- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais,
dos pés até meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo
(mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito acima de 24
(vinte e quatro) horas, preparo com o
procedimento de tanatopraxia.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças,
masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do
município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de
comunicação (inclusive redes sociais) com
informações pertinentes.

05 3000 Km

2.20 km

- Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e
quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do
município, portar:
- Veículo (carro fúnebre) devidamente
documentado e identificado, em nome da
empresa e/ou do proprietário(s) da empresa;
- Urna para remoção, de fibra, com alças de
apoio inteiriças, tampa com vedação
emborrachada, para evitar vazamentos, com no
mínimo duas travas, uma em cada ponta. Com
capacidade de até 150 kg.

06 3000 Km

2.25 km

- Translado de corpo em óbito acima de 24
(vinte e quatro) horas. Com carro fúnebre, fora
do município, portar:
- Veículo (carro fúnebre) devidamente
documentado e identificado, em nome da
empresa e/ou do proprietário(s) da empresa;
- Cobertura (saco) de remoção, para cadáveres,
constituído de polietileno de baixa densidade,
com fechamento em zíper;
- Urna para remoção, de fibra, com alças de
apoio inteiriças, tampa com vedação
emborrachada, para evitar vazamentos, com no
mínimo duas travas, uma em cada ponta. Com
capacidade de até 150 kg.

RAZÃO SOCIAL: tnelvi Rita Morcelli
CNPJ/MF: 29.986.691 /0001 -26
ENDEREçO : Nelson Rosalino Sandini n"471centro - Marmeleiro - pr
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NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: INEIV¡ RitA MOTCEII¡

GPF N':627.686.039€3
RG No:6.580.381-0
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

R"Ë' \waofli
ASSINATURA E CARIMBO RESPONSAVEL

Marmeleiro, 06 de Outubro de 2021

^ 
"29.9g6.691 /ooor .261
INELVI RITA MORCELLI

62768603953
Rua Nclson Rosalino Sandini,4Ti

Ccntro - CEPSS615{þ0

L Marmeleiro - parená J
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Prefeitura Municipal de MarmeleUq
ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 76.205.665/000141
Av. Macali, 255 - Cx. Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 - MARMELEIRO - PR

EXTRÄTO PARÁ PUBLICAÇÃO
ÁTÄ DE REGISTRO DE PREçOS N'238n020

pntcÃo ur,nrnôNlCO N" 092n020

'l )

Prefeitura Munici al e Marmelei
158

"A

CONTRÄTANTE: MTINICiPIO DE MARMELEIRO
CONTR-A.TÄDÄ: INELVI RITA lvfORCELLI 62'168603953

ESTADO DO
cNPJ 76.205.665/0001{1

Av. Ma€l¡, 255 - Cx. Poslal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.ô1 5-ooo - MARMELEIRO - PR

E Prcços
DÄTA DE ASSINATURADÄATA: 14 de

abaixo

f'\)

4.895,O0

3.450,O0

3.420,OO

39.34t-O0

979,00

I,l5

I,t4

URNA: MADERIT
CRUZ; SÃO CARLOS
VELA: SANDERO
COROA: SÃo
cARros
FLORES
ARTIFICIAIS: SÃO
CARIOS
vÉu, sÃo c¡¡ros
VESTTMENTA: SÃO
CARLOS

sERVIçO

SERWçO

/1

ata de

- Nota de Falecimento e¡n meios de

comunicação (inclusive redes sociais) com
ín fomacões Dertinentes.

Serviços funera¡s (adxlto-
ùr¡sculino/fem¡n¡no), com proccdimcnto de

tanatopraria. Composto dos seguintes ¡tens:

- 01 (uma) una mortuária com ¡o máximo 06

(seis) alças, babado, fono TNT, vemiz sem

visor, de tamanho que se adeque ao corPo, sem

sobra excedente a l5 cm (quinze æntímehos);
- 0l (ma) cruz em madeiË;
- 02 (duas) velæ votiYas;
- 0l (uma) coroa do flores artific¡ais;
- 0l (una) omamctrtação com flores artificiais,
dos pés até meio do corpo;
- 0l (um) véu fino pam cobertura do coço
(mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito acima de 24

(vinte e quako) horas, preparo com o

procedimento de taDatopraxia.
- Veslimenta ñrnebre, (fcminino: duas peças,

masculino: três peças).

- T¡anslado com ca[o fünebre no tenitório do

município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de

comunicação (inclusive rcdes sociais) com
in fomacões ¡crtinentes.

- Translado de corpo em ób¡to até 24 (vinte e

quatro) horns. Com cano frrnebre, fom do

municfpio, portar:
- Veículo (cano fftnebre) devidamente
documcnlado e identificado, em nome da

empresa e/ou do proprietário(s) da enrpresa;

- Uma para remoção, de fibm, com alças de

apoio inteir¡ças, tampa com Yedsção

embomchada, para evitar vazamentos, com no

mínimo duæ travas, unìa em cada ponta. Com
caoacidade de até 150 ks.
- Tr¡nsl¡do de corpo em ób¡to acima dc 24
(yinte e quatro) horas. Com cano firnebre, fon
do municÍpio, portar:
- Veiculo (cuo fünebre) devidamente
documentado e identificado, em nome da

empreu dou do proprietário(s) da emPresa;

- Cobertua (saco) de remoção, para cadáveres,

coEtituído de polietileno de baixa densidade,

@m fechgmento em zfper;
- Uma pam relnoção, de fibm, com alças dc

apoio inteiriças, lampa com vedação

embomchada, para cvitar vaæmetrtos, com no

nínimo duas travas, uma em cada ponta. Com
c¡oacidade de até 150 ks. 

^

Un.

Km

Kn

5

3000

3000

03

04

05

2Ls't6,00

6.000,00

899,00

600,00

URNA: MADENT
CRUZ: SÃO CARLOS
VELA: SANDERO
COROA: SÃO
CARIOS
FLORES
ARTIFICIAIS: SÃO
CARLOS
uiu: sÃo cARros
VESTfMEN'lA: SÃO
CARLOS

URNA: MADERIT
CRUZ: SÃO CARLOS
VELA: SANDERO
CORoA: SÃO
CARLOS
FLORES
ÀRTTFICIAIS: SÃO
CARLOS
vÉu; sÃo cARLos
VESTIMENTA: SÃO
CARLOS

- u6crtçao .'

Serviços funerais (adulto-
masculino/feminino), conÌposto dos seguintes

item:
- 0l (uma) urna mortuária com no môiimo 06

(seis) alçæ, babado, fono TNT, vemiz sem

visor, de lmanho que se adeque ao corPo, sem

sobra excedente a l5 cm (quinzc ccnlitnetros);
- 0l (uma) cruz em madeira;
- 02 (duæ) velas votivas;
- 0l (uÌna) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores art¡ficias,

dos pés ao mcio do corpo;
- 01 (um) véu fino pam cobertura do corPo

(mor1uária);
- Prcparc do corpo: corpo em óbito até 24

(vintc e quatro) horas, preparo sirnples, sem o
procedimento de tanatopraxia, somente o

taparnento.
- Vestimenta ñincbre, (feminino: duas peças,

masculino: trôs peças).

- Translado com caro frrnebre no teritório do

municipio;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de

comunicação (inclusivc redes sociais) com

infomacões Dertinentes.

Serviços furerais (criança/menor-
masculino/feminino), composto dos seguintes

itens:
- 0l (uma) urna morluária corn lredidas entre

80 cnr (oitenta centímetros) a 0lnì (um m€tro),

com no máximo 04 (quatro) alçæ, babado,

fono TNT, vemiz sem visor; de tamanho que se

adequc ao corpo, sem sobÉ oxcedente a 15 cm

(qu¡nze centfmetros);
- 0l (uma) cruz em rnadeim;
- 02 (duas) Yelas votivas;
- 01 (ùma) coroa de flores artificiais;
- 0l (uma) omamentação com flores artificiais,

dos pés ao meio do corpo;
- 0l (um) véu fino pam coberrura do co¡po

(nortuária);
- Preparo do co¡po: cotpo enì óbito até 24

(vinle e quatro) horas, prepao simples, sem o

procedimento de tanatopExia, someDte o

tapamento.
- Vstimenta Ârnebre, (feminino: duas peças,

mæculino: tr¿s peças),

- T¡anslado com caro fi¡¡rebre no territó¡io do

ruunicípio;
- ¡.lusuel da caocla moluária.

Un-

Un.l0

Qtde

2401

02

e-mail: licitacao@nrarmelei¡o.nr.sov.br / licitacao02@marmeleiro nr'sov hr e-mail:

Jaimir

/ licitacaoO2@marmeleiro.pr.sov.br

d,e202l
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PREFEITITRA MIIIÍICIPAL DE AI{I'IR¡i

Est¡do do Paranô
Rua Mau¡o Ca¡doso de Olivein, 190 - FONE: (431 3538 8f0O

CNPJ - 76.23s.761 /00O1-94

ATA DE REGISTRo DE PREçOS 0¡lo202l

No d¡a 09 do mês de junho de æ21, na Pmfeitura Mun¡cipal ds Andirá - PR' situada na Rua Mauro

Card@ de OliveiE, n". 190, Sede - And¡É - PR CEP:86.380{00, a Sl.â. Prefe¡ta Municipal IONE

ELISABETH At-vES ABIB, brasileira, inssitâ no CPF/MF sob o n" 624.150'2968, portadora da

édula de identidade RG no 1799461-l - SSP/PR, Eidente e domiql¡da na Fazenda So João,

Rodoúa PR 517, Km 04, msta ddade de Andirá - PR, nG term6 das Leis F€deEl no 10.520/02' Lel

Municipal no 2.210de29 de junho de 2ol1 e DscretD Mun¡c¡pal no 7.343de24 de maio de 2016'

Anigos 42, ¿13, ¡14, ¿15 e ¡16 da L6l Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Comdsmsnler

no 128, de 19 de dezembtro d€ 2008, Le¡ Complementar îo 14712011, de 07/0@014 €,

subsldiariamerÌte, a Le¡ Fedæl no 8.666, de 2l de ¡unho rte 19{13, com as alterações pcterior, das

dema¡s nqms legais aplicávels, e ænfomo a dæslficação das poPætas apres€ntedas no

PREGÃo PRESENGIAL No o¡1.{t2021 para Regisfo (þ Preços, REsoLvE registrar os pEços para

aquisição do objeto do pregåo supra c¡t¿do, que pas a fazsr parte desta, næ ssguintes tefmG.

CI.ÄUSULA PRIMEIRA- DO OBJEÍO

t.l - A presflte Ata tem por objeto regisù'ar preços para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPEC|AUZJqDA PArù\ PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIOS, COlf FORNECItIENTO DE

URNAS ¡IORTUÁRN¡ì, REMOçÃO DET¡TRO DO TUNICIPþ E PRESTAçÃO DE SERì'IçO DE

TRANSLADO FUNERÁRIO, ATENDENDO À SCCNETAruA MUNICIPAL DE ASSlsTÊNClA

soclAl- E EDUCAçÃO PROFISSIONALIZAI{TE, paE tutuG 6Fâtação abavés do slsTEMA

REGISTRO DE PREçOS.

1.2 - Esla Ata de Registo de Preçûs poderá ser ulil¡zada por outo órgäo ou entidad€ da

Adm¡n¡shação, mediante consulta préMa à Conüatante-

1.3 - caborá a detmtora da Ata dê Reg¡sÿo de Prcços, obseMdas as cond¡ções nsla estabdæ¡des,

optar pela aæitação ql não do fomâcimonto, ¡ndep€nd€ntsmente dos quantitatiG feglst-ados em

Ata, desde que æto fomecimento não preludique as obri{¡a9óes ant€f¡omente assum'ilas'

crÁusur¡ SEGUNDA - Dos REcuRsos oRcAtENrÁRtos

2,1 - As despesas decorentæ da conù-atação serão Fconhecidas contabÜmenle æm dotação(s)

orçamertária(s) a se(em) ¡nd¡€da(s) na l{AD - t¡ota de Autoriæção de Desp€sâ' na o€sião da

solicitâção de antrèga da mercadoria.

22 - As despæs de ouùæ órgáos ou enlidades da Admln¡sFação que utiliËm desta Ata corGráo

por sua mta.
23-ooRGÃoGoNTR^TANTEsæservaodi€itode,asucfitéfio,ulil¡urounãoatotelldadeda
verba prevista-

X

PREFEITT'RA MT'IUCIPAL DE ANDIR.á,
Estedo do Parenå

Rua Mau¡o Cardoso de Oliveira, 190 - FTONE: (431 3538 8f00
CNPJ - 76.235.76rlO0Or-94

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRECOS

3,1 - O preço da p6tação d6 sruiço, é o cor¡stante da presents Ata, ofartado peh empresa

venc€do¡a do c€rtamo que he d€u orig€m.

32 - O óRGÃO COI{TMTANTE monitorâÉ o preço do proddo avallará o mercado cülstant€mento

e poderá rcver os prsços regisFados a qualquer lempo, ffi dsco[ôncia da redução dos pFços

pralicados no mer€do ou de Íato que eþve 06 cristos dos pEodutæ registradG.

33 - O óRGÃO CO¡ITRATAI{TE convocará o fomecadø pam negoc¡ar o preço reg¡st'ado s adequ&

lo ao prsço de mercado, sempr€ que verÍficar que o pr6ço reg¡strado estiver acima do p€ço de

rrer€do-

3.4 - Anles de ræber o ped¡do d€ fomec'menlo e caso sei8 frtßbade a negocl'ação, o fomecÊdor

poderá ser lib€Edo do coÍiprom¡sso assumido, c€lso complove, med¡ante requsimento

fundamentado e apresentação (þ comprol/entes (notas fiscais de aquisição dê matérias-primas, l¡sta

de proço6 de fabrl€nÞs, dspesas de pæsoal, etc.). que não pode cûmPr¡r as obrigações

assumidas, devido ao pr€çÐ de mercado lomar-se superior ao preço regbt'ado.

CLÁUSULA QUARÎA- DA UGÊNCIA DO REGISÎRO DE PRECOS

¡l.l - A prêsent€ Ata de Regbto de Preços lÊrá a vigênch de 12 (doze) trBes, a Partir da sua

assinatura, sendo vedada a sua pronogação.

4.2 - Durante o prazo de validade d€ste Registo de Preço, o Municfpio de Andirå - PR, não será

obrigado a ulilizer-so dos fomecimentos que dela poderäo advir, fâcultando-e a ¡ealizaçåo de

l¡dtaçåo especffica para a aquis¡ção pretendida, sendo aseguEdo ao beneficiário do reg¡sEo

pGfsênc¡a em lguâldade de condigöes.

CLÁUSULA OUI¡fiA - DAS OBRIGACõES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 - Cumprir o oti€b da Ata de Registo de Preços, pEstendo os æruiços æpecificados rio Anoxo

O.l do Edital PREGÃO PRESENCIAL N. l¡4412021 e a{udiædos rþ Pregão d€nro do prâzo

d€tem¡nado pelo ORGÃo CONTRATAI{TE, de âcordocom o pFço regisb€do.

52 - Cumpfir todas as leis e pcturas federa¡s, Gtadua¡s e mun'K:lpa'¡s peflirentes e responsablllzar-

se por todos os prejulzos decôrentes de ¡nfteçõ€s a que houver dado causâ'

5.3 - Assum¡r, com Ëponsabilidade, lodo€ æ impost6 e tarc que foem devidG m dmrêncla do

otjeto da conbal¿ção e quaisqusr out€s d€sp€ses que $ ñzerêm n€cæáflas ao @mpdlffito do

objoto pacüEdo-

5.1 - Re69on(þr perante o ÓncÃo conrn¡reNTE e tefcelros Por eventuais pr€¡ufzG ê danos

decomtes na cmdução do ob¡eto desle insÙumsnto sob e sua Ëponsbllldade ou por m

relativG à execução do obieto.

5.5 - RæpmebllÞar-se pú qua¡squer ônG decorentæ de 6n¡ssõ€s ou etG na dabo€çáo de

c 002:s
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PREFEITI'RA UT'NICIPAL DE A¡{DIR.Â
Estado do Paranå

Ru Maurc Ca¡doso de Oliveira, 190 - FONE: (43) gS3B 81OO
CNPJ - 76.235.761 /000 1-94

P€nal¡dades ao fomec8dtr, exætuadG os casæ em que o nìotiyo do desdrmprimer¡to seia ¡ßäficado
e aceilo peto MUNtclpto DE ANDTRÁ/PR

73 - Em caso de lNotvênc¡a ou dþsolução da empÍssa adJud¡caÉria, b€m como em caso de
Färìsferênc¡a lndir€ta dos seMços, no lodo ou em parle, sem aubriação expressa da prcfeitura,

rescind¡r€e.á aulomatiÉm€nte o confato, cabendo à prÊfetúra, nêste caso, adotar æ med¡das
acauteladoras d€ s€us ¡ntercsses e do erário publ¡co.

CLÁUSULA oIfAvA - DAs coilDIcoEs DE PAGAHEIÍTo

8.1 - O pagamenlo será efetua(b em até 30 (ùinta) dias após a €xecüção do serviço, após a
oxæução do s€rvigo, aF¿vég de crédito €m conta coflente mediante aprBs€ntação da Nolå F¡scal

døvidamente atestada pdo respqrsável pela un¡dade Equisitantâ acompanhadæ obrigaldiamente
da CND do INSS e CRF do FGTS.

E.l.l - A contagem do pr¿zo c¡tado no subitBm ant€riff sê dsrá a partir da data dã €nhsgâ da Nota
Fbcal, obedec¡das às ex¡gências ali exprffis.
8¿ - Hæendo ffio na mta fiscel ou ciHßlåncias qE impeçâm I liquidação da d6p€s, sÉ
solic¡tado à fomeædoÞ a sbst'tuiFo do memo.

E.3 - Caso a l¡citante vencedora s€ja bensfrclådâ do ¡munidads ou fsonção fEcal, dwerá apr€sentar,

¡untamsnta com â Nota Fiscal, a devida æmprc€þo, a fim de witar â rctenção m fontB dG tibutos
e conùibuiçõ€s, confome legis¡ação em vigor.

E.4 - Havendo ero na Nota Fiscal ou drq:nstlncias que impeçam a liquidação da dæpæa, aqusla

s€rá deìrþMda à conHada, e o pagamonb f,cará pstdentê até que a mesma providsnc¡e as

msdidas snoadoras. Nesta hipó16e, o pEzo para pagamento lniiar-seá após a regularização da

sitração u reapmsnteÉo do doqrmmto fisl, náo acar€tando qElquer 6nus peË o Mun¡clrlio cþ

Andirá - Estado do PeEná

E,5 - Em 60 d€ atrâso d€ pagammto moti\¡âdo exdusi€mmte p€la PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANDIRA/PR, o Elor devido devsrå ser æBscido de aùJal¡zação finence¡ra, e sua apuração s€ fará

d€6de a data de seu wncimenlo âté a data do eHivo pagamenlo, confmo pæitua a allnea 'c"
inclso XlV. Arügo ¿rc da Le¡ 8.666/93, coreção moneÉria e em que os ¡uG de mofâ s€rão c{ilculados

à taþ de 0,5% (me¡o por ænto) ao mês. ou 6% (se¡s por €8nro) ao ilo, medrante a apli€ção das

segu¡nlæ fómulas:

l=GX/10o)/365
EM=lxNxVP,onde:
| = fndice de atualização fnancdra:

Tx = Percentual da taxa de juros ds mora anual;

EM = Encarg6 moratÖrbs;

N = No dê d¡es enb€ a data prsvista para psgam€nto e a do efetiw pagamento:

300239
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PREFEITI'RA UI'IÍICIPAL DE ANDIRÁ
E¡tado do ParanÁ

Rua Mauro Cårdoso de Otiveira, l9O - Ftf,NE: (431 3S3B BIOO
cmJ - 76.23s.76rl0oor_94
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elimalfua de custG e que redundsm sn aumento dê d€sp€sas para o óncÃO CoNTRATA¡¡TE-
5.6 - Responsabil¡ärce pelo ônus resu¡Þnte de quaisquer açõ€s, d€mrdas, ostos e despesas
deconsnles d€ danG causados por ûJlpa ou dolo de s€us smpregadG, preposrG €/ou conù-arados,

bem como s€ obrilar por qua¡squer responsaHlidad€s decorerit€s de açõos ¡udicir¡s qæ lhe venham

a ser aùibufdas por força de lei, relacionadas com o cumprlmenlo da corìùatação.

5.7 - Flca vedada a subconbãÞção lotal ru parE¡al do otieto da conbabção, a assoc¡âção do
fom€cedor/prestador com ouûem, a csssão ou t-arEferênc¡a total ou pa¡cial, bem como a fr.são, cisåo
ou incorporação sem autor¡zâçáo Ðçr€ssa do Cont'atante.

5.8 - Mants-se, duranþ toda a vi¡€mie desla Ata, m mpalib¡l¡dade todes aa ændiçõ€s de

habilitação e qualmcâção eigldæ æ tic¡tagáo.

5.9 - R€sponsbilizar-se p€lo6 ens¡os, tBtes e dma¡s provas exil¡dos por nomæ tém¡€s ofic¡ais

que se llzerem necsssários para a boa 6xdção do objeb da ænhatBção.

CLÁUSULA sEXrA - DAs oERIGAcöEs DA ADflINIsTRAcÃo E DEHA|S ÓRGÃos oU
EI¡TID¡OES PEN¡CIPÄNTES

6.1 . Cumprir todos os compromissæ financalros assumldos com fornecedor, efetuando os
pagamentos de ecordo com a dáusula oitiava.

6¿ - Fomecer e colocar à d¡sposl@ do fm6ædor, eþtlando os pagâmerìtc que se fizercm

necessários.

63 - Nolificar, bmal e temp€livamente, o bmecedor sobre as ¡tregularidâdes obseryadas.

6¡ - Not¡fl€r o bm€cedor, por ossito e com antscsd€ncia, sobre mu¡ùas, p€nafdades e quaisq€r

dérbitæ ds 6ua Epdtsbädade.
6.5 - Aæmpanhar a ent€ga do otieb, efêhEda pslc bmecedor, podendo inleMr para fins d6 ajusles

ou sspensão de fomimento.
6.6 - O ÓAão geænciador sså ræponsávd pela pÉtica de tod6 c abs de conbole ds

Admin¡silração do SRP.

CLÁUSULA sÉnTA - DA FoRTA DE ExEcUcÃo

7.1 - Os obietc d€sta l¡citação seëo solijtados confome a ressldade da Seæbriâ Municipal de

Assistêrc¡a Soc¡al e EdEção Profiss¡onalizante. A S€üÊttria ficará rcsponsáwl por l¡lfmar ao

fomec€dor o local, horário e da que deyeráo s€r rsalÞados os serviços sdldtados, devend,o o ¡nldo

do fomec¡mento/enrega ser efeùEdo em pø imediato, medianle o recet¡mento da Nota de

Autorização do Desp€sa (l.¡AD).

72 - Cas não @na a sntega no prazo previsto d esteja em dsacordo com os tmos desta

ProjÊto Básiæ, o f¡scal do Contr¿to ¡nldârá p@dimenb dm¡nisbstirc para apl¡cação de

a â
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pRtFEIfltRA tfiItilrclpAl, DE A¡IDIRÁ
Estado do Paraná

Rr¡a Mar¡ro Cardoso de Oliÿcira, 190 - FONE: (431 3S3g SIOO
CNPJ - 76.23s.76rl0001_94

VP = Valor da parcela em ehaso.

cLÁusuLA NoNA- pA FrscAt_uAcÃo

S.t - O ónCÃO COi.¡TRÂTA!¡TE, aü'avæ do s€tor comp€lente, fisæl¡zarå a prestação tte sruiço e
verificará o c¡Jmpfimenb das condiçõês soricitadas. no todo ou em parre, visando à avsiguâção do
at€ndim€nlo as nomas editalfcias e deste ¡nsbumenb-

9¿ - o alo da fiscalização não d'sobriga o fumecedÿ de sua responsab¡r¡ded€ guânr,o å perfeita
exoæção desle ¡nsfumento.

crÁusut¡ oÉclua- oo c¡r¡ceunerro e suspexsÃo oo paeco necsrR¡oo
l0'1 - o cancelarnento do Rgg¡sbo de preços ocoÍ€rá nâs h¡pót6æ e condiçõæ *taboræidas na
Le¡ Munlcipal no 2.2'10 de 29 de junho de 201 I e Dedero no 4.232 de 1o ¡unho de 2007.

cLÁusuLA pÉctitA pRttEtRÂ - HULTAS E sANcóEs ADttiltsrR^TtvAs
It.1 - O fom€csdr/pr€sbdor su¡s'ttar-se-á, m cas de inad¡mplemento de suæ obrigåções,
definidas nesl6 ¡Nùurnento ou em oufos qm o complffienbm, as seguintes multas, ffi preiuiæ
cfas sanções legab, Æt. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e r$porÌsab¡lidades civil e qim¡nal:

a) 0,33% (ùinta e æs centósimos por cento) pø d¡a de afaso, na enfega do otieto l¡citado,

calculado sob¡e o valor ænespondente a paÉs lmdimplide, até o l¡mits de 9.9% (nove vfrgula mve
por cento)-

b) âté l0% ((þz ptr cento) sobre o valor do cont-ato, p€to dffimprimento de qualqus dáusuta do
contrato, oxceto prazo de enfega.

tl,2 - O fornædor/pEtador que corìvocado denbo do prazo de yalktade da M prcposta não

celebrar o acordo deroneflte do regisbo de preçæ ou não tenha retiEdo o ¡nsfumento equivaþnte,

de¡xar d€ enbegar ou apresentar documentação falsa, ex¡gila para a l¡cilação, ensejam o

rBtafdmento da exæJção do certame, não mantiwm a proposia, falhaßm d freudâf€m na

exe@ção do acordo, æmportarefrsê (þ modo lnldônæ, fizerem dedaÎação fialsa ru æmeterom

ft'àude fiscal, podorão ser aplicadas. confome o caso, as seguinles snções, sm prsjuÍzo cfa

reparação dos danc causados à Adminisbação pelo ¡nfratoc

a) advertêndâ:

b) mulb;

c) suspensáo temporária do dreib de Ícit8r, de ænbaler æm a Admin¡st'ação pelo pEzo ds ató 02

(dois) an6;
d) declamgão de ¡nidorieidade paE licil,ar e @ntratar com a Adm¡nbt-ação Públlca enquanb

p€rduErêm c motiG detmlnantes dâ punlção ou até que se¡a prcmwida a reâb¡lilação p€rânte a

própria adoridade que apl¡cou a p€nãf,dada.

â

PREFEITI'RA MI'IUCIPAL I'E á¡TDIR^á,
Estedo do Paranâ

Rua Mar¡rc C¿rdoso de Olivcira, 190 - FONE: (43t 3S3B SIOO
ct{PJ - 76.235.761l00or_94

ll'3 - Nenhuma sanç5o será apr¡cada sem o dev¡do processo admin¡sùativo, qE prevê def€sa prévia
do ¡nterGsado e recußo nos prazos definiJos 6m lsl, gef,dllhê franqueada vista ao prDcesso.

cLÁusuLA oÉctna sEGuNpA- pA puBucAcÃo po trrRATo
12.1 - A publicação do presente ¡nsùumento, em exbato, na lmprensa Ofic¡al do Mun¡cíp¡o, ficâÉ a
€rgo da Administração e, da conb'atação por ouf6 órgãos ou entided€s da Adm¡nistação que
ulil¡zaEm d€sta Ata, por ænta desses, no prazo € fma d¡sposlos pela leg¡slação pertinente.

ctÁusulA oÉctnA TERGE|RA - pA FRAUDE E coRRupcÃo
13.1 - coflfome a Le¡ no 12.846¡2013 e o Decreto no B.42oizors que versam sb* Anticor¡upção, os
lic¡tantes devem obseryar e o conharado dsve obs€rìrar e fazer observer, por ser¡s fomecedores ê
submt'atados, ss admirida subconû-atação, o mais arto padrão de ética duranto todo o procesæ de
licilação, de conÞatâção e de execijção do objelo contratual.
Pam os propósitos desta cláusula, definem-se as s€guintes prát'cas:

a) 'Prát¡ca compta': ofeGær, dar, receber ou sor¡citâr, diEta ou ¡ndiretamente, qualquer vantegem
com o objBt¡vo de influenciar a ação de swidor publico no prccæo de lic¡tação ou m exeü4ão de
mhato:
b) 'Prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de inlïuenciar o processo
de l'ßiteção ou de exscuçåo de ænFeto;

c) 'PEtie ælusiva': esquemalizar ou esteb€leær um acordo enùe dots ou mais l¡cilantes, com ou
ssn o conhec¡menlo de Epresêntânles ou pr€posios do órgÌão licitador, vis€ndo estabelec€r pEços
om níveis artific¡ais e não - æmpeütircs:

d) 'Pråtica coercitiw': causar dano ou amæçâr d€ causr dano. d¡rctB d ¡nd¡r€tamontô, às p€sæs
ou u prcpdedde, visando ¡nfluendar sua part¡c¡pação em m prffiso licibtÖrio ou afetar e
exodção do cont-ato:

e) 'PEtica obsùú¡va': (i) destruir, lalsificar, allerar ou oaJltar provas em ¡nspeçöes ou fus
declaraçõæ falss aos repæntantæ do organ¡so ñnanceim multilatsml, corn o objdivo do imp€d¡r

materialmente a apuEção de al€ga9ões de prát¡€ previs-ta, d6te EdifÞl: (¡¡) abs cüja intengão sja
¡mpedir materialmente o exerclc¡o do direito de o organismo financeiro multilateEl pÞmv€r lnsp€çáo.

132 - Na hipótæ de fimrc¡amento, parc¡al ou ¡nt€gEl, por organ¡mo finarceiþ mullilateË|,

mediante adlantamento ou @mbdso, esle organlsmo ¡mporá sanção sbrÊ uma empßsa ou pessoa

ñsicã, ¡ndusive dedaEndo-a ineþglvel, lndeflnidamerfe ou por prazo detemimdo, paE a outorga de

conbâtìos financ¡âdos pelo organ¡smo se, em qualquer momento, ænstâler o envolvimento da

mpræ, dirctamenle w por mb d9 um aggnÞ, em práticas coruptss, ft'audul€r¡tas. col6lEs,
ærcitivas ou obstulivas ao palicipsr da licftação ou da exsÉo de um conÝato fænciedo p€lo

dganísmo.
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Estedo do Pa¡anÁ

Rua Mau¡o Csrdoso de Olivcin, 190 - FûNE: (431 3S3B Sf OO
CNPJ - 76.23s.76rl000r-94

l3'3 - conslderando os progósitos das dáusulas ac¡ma. o lic¡tante venc€dor, como condição para a
conFaÞção' deverá concordar e autorizar que, na hipótsse de o conbatado vir a ser nmnciado, em
parle ou intogElmente, por organlsmo finan€¡rc multilal€El, medienle adiantamento ou reernbols,
pemitirå que o organismo financeiro ey'ou pessoas pc ele bmalmenle indicadas possam inspedmar
o local d6 exe(rJção do conFalo e todæ os dument6, æntas e registros relacionados à l¡citação e
à ex€c4ão do conbâto,

ctAusur-¡ oÉcl¡re ouent¡- o¡s usposlcóes Rr¡¡s
l¡1.1 . lntegr¿m esla Ata de Registso æ Preços o Afo Cmvocâtório - pREcÂO PRESENCIAL No

04l2oz1 ê s€us anexcs, bem como a propæÞ de prsço ssãita fomulada pelo fomecedor da Ata,
constando o preço d€ fechamenlo de operação e a dodmef,tação de habil¡bção, de cu¡os tffes as
parlæ declaram ter conlpcimenb e acaibm, independentmente de estafem anexæ.
l,l¿ . Os dHmentos referÍlos no item anterior são qs¡deEdos sufic¡entæ paE, em complemnto
a esta Ata, defin¡rem sua erfffisão, e dess foma, regem a ex@ção adequado do insfumenlro m
celebEdo.

14.3 - Os ffi omisss serão rcsdvidos à luz das disposições estabeleddas m leg¡stagão v¡gente.

14.¿l - Nenhuma indeniãção æE devida ao foÍÞcedor/prestador pela elabo€çáo e/ou apresentaçåo

de doqjmsntação r€lativa à l¡citsção, nem em relação às expeclalivas de aquisições dela decorente-
14.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Andirá - PR, paÊ dirimir qua¡squs questõ6 dffisñt€s da

ú¡lizaçáo da prssonie Ala.

E. por ætarem iuslos e acordados, asinam o presente ¡nsùulMto m 02 (duas) vias de ¡gual tær e

foma, de tudo c¡qrtæ, paÎa que prcduzam s66 ofêitG l€gais e Ju¡fd¡cos-

ñ41.J¿-j rJ
PREFEITIIR.¿1, MITIUCIPAL DE ^{t¡tDIRIíEstado do Para¡á

Rua Mam Ca¡dos dc Oliveim, 190 - FONE: f43l 3S3B S1OO
CNPJ _ 76.23s.761/00Or_94

lr

â

t

â

^_ 
nL_ f'y;L

( JONE ELISITBETH AL{'ES ABIBv 
PREFETTa

ALLAN PIERRE
PREGOEIRO

PORTARIA N'

a
N)
FN

12.750,00

33.OO0,00

850,00

2,20

l5,(xrco

15.00o,
fino

sv

KM

sERV|çO

sERV|çO

¡.UNER/qRIO PAIÙ\ CADAVER
(ADULTO) COM
FORNECIMENTO DE URNA
MoRTUÂRh EspEctÂl_
PREPARAçÃO DO CORPO,
FLoREs, vÉU. VELAS.
REMOçÃO DENTRO DO
MUNICIP¡O. OBS: URì{A
MoRTUÁRh coMALÇA DURA
ACABAI.IENTO INTERNO EM
PAPEL NEVADO E BABADO,
COR IMBUIA E MOGNO VERNIZ
SEMI BRILHO. FLORES
PRESTAçAO DE SERVIçO
FUNER,ARIo PARA cADÁvER
INFANTIL (CRIANçA) COM
FORNECIMENTO DE URNA
MoRTUARA pREpARAcÃo
DO CORPO, FLORES. VÉU.
VELAS, REMOÇÄO DENTRO
DO MUNICíPIO. OBS: URNA
MoRTUAR|A NAs MED|DAS DE
0,60 A 1,60, coM ALçA DURÀ
ACAAAMENTO INTERNO TNT,
BABADO EM RENDA, COR
ESMALTE BRANCO, FLORES
NATURAS CRISANTEMO
PRESTAçAO DE SERVIÇO
FUNERÁRIO DE TRANSTADO
PoR eurLôMErRos
coRRtoos

3

4

HENRIQUE
c.
GALHARDO
.ME

PEDRO
HENRIQUE
c.
GALHARDO
.ME

PEDRO
HENRIQUE
c.
GALHARDO
.ME

Valor
Total
58.5(x),00

Valor
Unit-
1.300,(X)

I 600 fxl

QuanL

45,Oo(x'

UniJ-

SV

iitam

sERVIçO

Lrescfição

PRESTAçAO DE SERVTçO
FUNERARIO PARACADAVER
(ADULTO) COM
FORNECIMENTO DE URNA
MORTUÁRN. PREPARACÃO
oo conpo, ptones. vÉu,
VELAS, REMOçÃO DENTRO
Do MUNtclPto. oBs: URNA
MoRTUÁRAMEDTDAS DE i,60
A 1,90, COM ALçA DURA,
ACABAMENTO INTERNO EM
PAPEL NEVADO E BABADO,
COR IMBUIA E MOGNO VERNIZ
SEMI BRILHO. FLORES
NATIIRAIS {:RISANTFMII

Item

I

?

Empresa

PEÐRO
HENRIQUE
c.
GALHAROO

ME

CNPJ soù nc. 03.703.ý7 |OOO1 -2f
PEDRO HENRIOUE CATACHO GALHARDO

RG: 8.821¡liz SSPTSP
CPF: 959.862,608€0
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MUNICÍPIO DFJURANDA

61/2021
No Llcltação

Pregão
lVlodalldade

D€lalhss - TCE-PR

Æ lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

025
t-

Entidade da Admhlstra(åo Públlca Mun¡cipal de Dlreito Públlco lntegrante da Admlnlstraçåo Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
IURANDA. oooulacåo dé 7.292 habltantes LElLÂ MIOTTO AMADEI (Etercfclo 2021)'o ¡lttmo énvtö de lnformações desta entldade fol 07/'10/2021, dados estes referentes â 8/2021

26/08t2021
Data da Abertural

i

I

: R$59,791,00
Valor

124/ZO2't (r 1/08/2021 )

Edltal da Llcltação (Publlcação)
f lornologada
EÍr 3010812O2'l

0bjeþ

Tlpo de Avallação Menor Preço - Lote

Classlflcâção do Objeto Compras e serulços

Reg¡me de Execução Serulços

Natureza da Llcltação Nomal

Cláus0l¿ de Prorog¿ç¡o

As lnformações desta llcltação foram cadastrddas dlè l7/09/202t, sua últlma atuallzèção fol dla 04/10/2021, com lnfomações referentes a 8/2021

&p¡¡râ Atãg Pðdlclp¡llg çg!t!!Àqþ Comlrsåo

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Publlcåcão Edltål obras pgtÈEs¡fgé Sg.ovgllg

Seruiço funerár¡o completo adulto - c,/ fornec¡mento de urna
linha popular, ornamentação (f¡ores natura¡s, véu, algodão),

coroa de 70 cm de diâmetro (flores naturais: Crisântemos e/ou
Cr¡såntemos com Rosas); Ornamentaçeo com flores natura¡s
de época e

g9¡$3!S

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

PRESTAR

ASSTSfÊNCtA

E SERVICOS

FUNERARIOS

LTDA. ME E

Total
(R$)

1 ro 15 Unidade 80,00 15 1 7.700.00

1t3

O8l1Ol2O21 15i32

Lote ltem

D€tslhs! - TCE-PR

Quantldade Unldade Descrlção Total
Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

1Z

14

tr

E

t¡

Ourras

Unldades e

Medldas

Outras
Unldades e

Medldas

Outras
Unldades e

Medldas

Vestimenta adulto Mascul¡no e ou feminino: (calça, blazer, I

camisa, gravata; meia, cueca; vestido liso com detalhe bordado
na frente, roupas intimâs e meiâ,(Ou blazer, calça, cam¡sa,
roupas ¡nt¡mas e mela)

Adulto - lýedicamento - com serv¡ços de preparação do corpo
(ïanatopraxla);

Seruiço funerár¡o completo ¡nfântil - c,/ forneclmento de urna
: linha popular até 1,20 mts, ornamentação (flores naturals, véu,

algodão), coroa de flores naturais 70 cm de diåmetro, velas,
castiçaìs e material descartável, Fornecimento de lanches e caf

PRESTAR

ASSISTENCIA

E SERVICOS

FUNERARIOS

LTDA - ME E

PRESTAR

ASSISTENCIA

E SERVICOS

FUNERARIOS

LTDA - ME E

PRESTAR

ASSISTENCIA

E SERVICOS

FUNERARIOS

LTDA - ME O

PRESTAR

ASSISTENCIA

E SERVICOS

FUNERARIOS

LTDA. ME O

PRESTAR

ASSISTENCIA

E SERVICOS

FUNERARIOS

LTDA - ME E

199,49

M0,07

130,21

15 992,352.

,60331 5 4.974,00

8 3.520,56

1 .041,68
E

' OutrâS

I , Unidades e
: N/edidas

I Vestimenta lnfantil Mascul¡no e ou femin¡no: (calça, blazer,
r camisa, gravata; meia, cuecà; vestido l¡so com detalhe bordado
, na frente, roupas intimas e meia.(Ou bla¿er, calça, camisa,

roupas intimas e meia)

8

trE

Outrâs
Un¡dades e

lvledldas

lnfantil - t\4edicamento - com serviços de preparação do corpo
r(Tanatoprax¡a);

i

4 5 440,7088,

2J3
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Item

Detalhes - TCE PR
0 6

Total
QuantldadeLote Unldade Descrlção

Serviço de translado (qu¡lometragem percorrida), fora do

munlcfplo (lntermunlclpal).

Classlflcação Partlclpante
(R$)

79

go

3000 Quìlômetros

Coroa de flor natural com 90 cm de dlåmetro, com
crlsåntemos, ou com crlsåntemos e rosas, confecclonadâs com
flores naturals, para homenagem póstuma e falxa com dlzeres:

HOMENAGEM PóSTUI/A DO I./UNICIPIO D€JURANDA,

PRESTAR

ASSISTENCIA

.E SERVICOS

FUNERARIOS

LTDA. ME E

PRESTAR

ASSISTENCIA

E SERVICOS

FUNERARIOS

LTDA. ME E

200,80 2.409,60

lnforñâções declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua tntelra responsabllldade,

1Z Unidade

rì

Valor Quantldade

2,00 3000 6,000,00

12

3/3

n
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027tDetalher - TCE-PR

As lnformaçöes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE NOVA CANTU

Entldade da Admlnlstraçåo Publlca Mun¡c¡pal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnistraçåo D¡reta - Poder Execut¡vo. o Munlcfplo
NOVA CAN'ÍU , população de 5.061 habltantes AIRTON ANTONIO AGN0LIN (Exercfclo 2021)
o últlmo env¡o de lnfoimações desta entidade fol2910912021, dados estes referentes a 8/2021

. 5Q/2021

; l: LlcJlacåo

PreBSo
. Modalldade

í 30to7t2021
i Data da Abenura

i tot tzozt (19/07 t2ozl)
1 Ed¡tal da Llcltação (Publlcaçåo)

tlornoloßäda
, Em1810812021

, R$94,133,50
Valor

oblcro

soctAL EÀsEcRÉrARlA MUNtctpAL oE sAtlDE.

T¡po de Aval¡ação Menor pteço - ltem

Classlflcação do obJeto Compras e Servlços

Reglme de Execução SeMços

Natureza da Llcltação Nomal

Cláusula de Prorog¿ção

As lnfotñações desta licltdção foram cadasÛadas dla 08/09/2021, sua últ¡ma atuallzaçâo fol dld 28/09/2021, com tnformaçöes referentes a 8/2021.

ÆÄe ConvldâdoPnÂldÈotg

Unldade

g9Ðlr¡!9

ClåsslflcaçãoDescrlçåo

Publlc¡cão Edltal

Contratação de empresa para prestar seru¡ço de preparação de
corpo (cadáver) ¡ncluso uma URNA ¡,4OTUÁRIA ADULTO,

confeccionada em made¡ra de pìnos, forrada em tecido semilon em
todo seu ¡nterior, sem visor, alça durâ, 04 chavetas e um travesseiro,
Dime

9ge¡ PêSeMlgr lgoyldC conrâto

Lote ltem Quantldade
TotalPartlclpante Valor Quantldade (R$)

ELICKER &
RAYMUNDO

LTDA - ME

e
1.500,001 ltr 30 Un¡dade 45.000,00

1t2

0811012021 15134 Detalhes - TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Total
Classlflcação Valor QuantldadePartlclpante

(R$)

1z o 20

: Contratação de empresa para prestar serv¡ço de preparação de
corpo (cadáver) incluso uma URNA MOTUÁRtA tNFANT|L,

confeccionad¿ em madelra de pinos, forrada em tec¡do semllon em
todo seu inter¡or, sem visor, alça dura, 04 chavetas e um travesseiro,
Di

Translado funeral, fora dos limites do municíp¡o de NOVA
CANTU/PR,

ELICKER &
RAYMUNDO

LTDA. ME

e
2,90

lnformações declaradas pelas enildadesJurisd¡cionadas são de sua lntelra responsabll¡dade.

ELICKER &
RAYMUNDO

' LtoA- n¡e

e

Unidade

Unidade

,000,00 20,000,00

1 aE 8000 23.200,008000

a2
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MUNICLPT DE FRA¡TC/SCO BELTRAO
Estado do Parana

sRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBtrcAçÃo on PREços REGrsrRADos

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal ne 10.52012002,

Decreto Federal ne7892113 e Decreto Municipal ne 17612007, torna público:
I)REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual prestação de serviços

funerários e transporte de cadáveres, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, decorrente do Pregão eletrônico ne 9'1.1202'1. com

vigência de 24 de junho de 2021. a 23 de junho de 2022 conforme segue:

ATA SRP NO 533/2021

EMPRESA DETENTORA:IRMAOS INOCENCIO LTDA
No 08.265.618/0001-95

Francisco Beltrão, 24 de junho de 2021

Samantha Pécoits
Sistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(¿ìfranciscobeltrao.pr.qov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Lote Descrição UN Quant. Valor unitário
R$

001 I 52470 REALIZAçÃo DE FUNERAL ADULTo, INCLUINDo No MINIMo: URNA
FUNER¿,RIA PARA ADULTO COM 06 ALçAS FIXA9 4 CHAVETAS; ACABAMENTO
EM PTNTURA vEnurz, ronneçÃo TNTERNA EM cELULosE E TNT E vEU PARA
:OBERTURA, COROA DE FLORES ARTIFICIAIS DE APROXIMADAMENTE 35 CM DE
>lÂuerno, UMA cRUz DE MADEIRA DE APRoXIMAÐAMENTE 70cM, sERVrços
SASICOS DE PREPARO DO CORPO E TRANSLADO DENTRO DO MUNICIPIO,
)ESDE O LOCAL DA OCORRENCIA DO OBITO ATE O LOCAL DO VELORIO E

?OSTERIOR SEPULTAMENTO.

UN 100,00 893,00

002 1 52412 REALIZAçÃo DE FUNERAL INFANTIL, INCLUINDo No MINIMo: URNA
FUNERARIA PARA INFANTIL COM 04 ALçAS FIXAS, 4 CHAVETAS; ACABAMENTO
EM PINTURA VERNIZ, FoRRAçÃo INTERNA EM CELULoSE E TNT E vEU PARA
COBERTURA, COROA DE FLORES ARTIFICIAIS DE APROXIMADAMENTE 35 CM DE
olÂverno, UMA cRUz DE MADETRA DE ArRoxMADAMENTE zocM sERvIços
BASICOS DE PREPARO DO CORPO E TRANSLADO DENTRO DO MUNICIPIO,
DESDE O LOCAL DA OCORRENCIA DO OBITO ATE O LOCAL DO VELORIO E

POSTERIOR SEPULTAMENTO.

UN 50,00 640,00

002 2 52413 TRANSPORTE DE CADAVER COM CARRO FUNERARIO ESPECIALIZADO, COM
REGISTRo pARA TRANSponr¡ oE c¡oÁveR DENTRo E FoRA Do EsrADo Do
e¡,neru.Á.

KM 2,20

Página 1
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MUNICÍPIO DE LOANDA

57/2021
N'Licilaçåo

Prêgâo
Modalldade

Detalh€s - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Entldåde da Admlnlstrãçåo Públ¡ca Munlclpal de Dlre¡to Público lnteßrante da Adm¡nlstração Direta . Poder Executlvo - o Munlcfp¡o
LoANDA. população de 23.242 habltantesJOSE MARIA PEREIRA FERNANDES (Exercfclo 2021)
o últlmo ehvlo deinformaçðes desta entldàde fol 08/10/2021, dados estes referentes â 8/2021

17t06t2021
Data da Abertura

r R$317.150,00
Valor

99/?021 (01t06/2021) llornologada
Edltal da Llcltação (Publlcação) EmO5l07l2021

Objato

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço. Lote

Classlflcação do ObJeto Compras e Servlços

Reg¡me de Execução Serylços

Natureza da Llcltação Reglstro de Preços

Cláusul¡ de Prorr06¿ç¡o

As lnfomações desta ilcltação forum cadastradas dia l8/08/2021, sua últlma atuallzação fol dla 05/10/2021, com lnformações referentes a 8/2021.

Lote ltem . Quåntldade Unldade Descrlção

S4rolÉ¡¡s Publlc¿cão Edltal 9þl3¡ P¡têfoS$eE Convênlo Contreto

SERVIçOS DE TRANSL.ADO DE CORpO ENTRE N/1UNtcfptOS, EtVl

vErcuLo ESPECtAL (FORA DO MUNtCfptO),

Àçle l!ÍlsjpeÃlc Convldado

Total
Classlflcação ValorPartlclpante Quantldade (R$)

1 10 0000 Quilômetros

MILANI &
ARAUJO

I lroR- vre

1,65 6.500,000000

s6rulcos.tcs.plgoubr/TCEPR/T¡¡bunal/Rêlâcon/LlcllacEo/LlcltacâoDetalhsB/Dotalhss?ldLlcllacao=1 70041't &ldEntldade= 1 2385&NrAnoLtcilacão=202j

08/10/2021 15:38 Detålhes - TCE-PR

1t2

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

SERVIçO FUNERAL, COMPREENDENDOT FORNECtIvIENTO DE URNA
I\¡ORTUÁRIA DE MADEIRA, SEXTAVADA, SEN4 VISOR, FORRADA, VÉU,

ENVERNTZADA, COM BABADOS E SE|S ALçAs DURAs, COM 1,70 À
2,00 IvIETROS DE CO¡/PRtl\¡ENTO, IRqNS

SERVIçO FUNERAL, COIVPREENDENDOT FORNECTN/ENTO DE URNA
N/ORTUÁRh DE MADEIRA, SEXTAVADA, SEN¡ VISOR, FORRADA. VÉU,

PINTADA NA COR BRANCA Colvl EABADOS, E ALçAS DURAS, COM

0,60 À 1,60 METROS DE CO¡,4PRII\4ENTO,

TANATOPRAXTA: pREPARAçÃO, DESODORTZAçÃO E HtGtEN|ZAçÄO
. DO CORPO, PARA N¡ANTERACONSERVAçÂO DO CORPO CON/

APARÊNCIA NATURAL. CASO O PROCEDIIýENTO DE TANATOPRAXIA

SEJA REALIZADO FOFA DO MUNICÍPIO DE LOAND

LocAçAo DE CAPELA PARAVELóRto poR urý pERfoDo N4Áxt¡,4o DE

24 HORAs.

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

MILANI &
ARAUJO

LTDA - ME

MILANI &
ARAUJO

Total
(R$)

1Z

1 ts

1 gE

Outras
Unldades e
Medldas

' Outras
25 i Unldädes e

N¡edldas

100 Unidade

B 80 80974,45

25

00

40038.200

LTDA. ME

MILANI &
ARAUJO

LTDA. ME

Unldade00

&LANIMI

ARAUJO

LTDA

956,0077

3.284,00s31,36

35,029,00

'1 5E

o 100 Un¡dade

350,29

i 382,14

LocAçÃO DE cApELA PARA O vELóRto poR UM pERfoDo N/ÁxMo
DE 4 HORAS,

MILANI &
ARAUJO 210,17

LTDA - ME

00 7,0021.0

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabll¡dade.

a2
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pela Diretora do Departamento de Assistência Social, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariapan fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Marmeleiro,2l d,e outubro de202l

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-rnail: lic itacao(@rnarntclcilo.pr. eov, br' / lic itacao02lDnralnrclciro.lrr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105



MUNrcípro DE MARMELETRo ?"
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,24 de novembro de202l

PAREcER coNrÁsrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de2l de outubro de202l,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.68512020

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.692/2020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 241 ll 12021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 22712021
Data do Processo: 2Ur0l202t
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 14512021
Objeto do processo Contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada

na Lei no 1.771, de 11 de março de 2011, atendendo as necessidades do
Departamento de Assistência Social.

Valor Máximo: R$ 115.937,32

Conta Örgãol
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

404 09.02 08.244 00222.037 3.3.90.39.67.00.00 0 l0l.467,60

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, /\
tt

{-l-/'t. \ ¡L,4 1<¿4,v
wat di r Lu ii)ìläí äÿíì¡u nio r

Contador
cRc/PR 07tt52lo-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâlnarrnelcito.pr.gov.br / lioitacao02@marï¡cleirc¡.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcÍpro DE MARMELETRO 
032

ESTADo oo pRReuÁ

Marmeleiro,24 de novembro de202l.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 21 de outubro de 2027,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária indicada pela Divisão de Contabilidade. No
caso de processo licitatório para Registro de Preços, solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a
serviços/produtos.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro,24 de novembro de202l

De: Pregoeiro Suplente
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n." 74512021 e Minuta do lnstrumento Contratual para os fins previstos na Lei no
10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução
Normativa SEGES/I\4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de
2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de
2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993: Decreto Municipal no
1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de 2007, bem como as
norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Everton
Pregoeiro Suplente

CNPJ: 7ó.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolôrnanneleiro.nr.sov.br/ licitacao02(4)ma¡mclciro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL on pnnc^Ão nr,BrnôNlco N" 145/2021 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 227 /202I

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIznçÃo: lTn2tzozt

nonÁnro nn nqÍcro DA DrspurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Manneleiro-Paraná

"Acesso rl^-+:Í:^^ l^rt

O UUNICþIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria
no 6.457 publicada em 18 de março de202l, torna público para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETROMCO, do tipo
MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO
DE PREçOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços funerários,
baseada na Lei no 1.771, de ll de março de 2011, atendendo as necessidades do Depafamento de
Assistência Social, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
d'e2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2Ol9, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 deabnl de 2018, da Lei Complementarn" 723, de 14 de dezembro de2006, da Lei no 11.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 7.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

l.t O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 17 de dezembro de
2021 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços funerarios, baseada na Lei no 1.77I, de 11 de
março de 201 1, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasgovernamentais. gov.br e www.mârmeleiro.pr. gov.br.

t.2

UASG: 454s24 - PREFEITURA MIJNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO

17 de dezembro de 2021 às 09h00min

Local da Sessão Pública:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic-i1æao@r¡¿lnelçi¡9.p.r:gçry.._hr_llLc_il¿c¡o02(l.r1¡¡r:r:rcle-r_rq.nr..gev.b_!: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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2.3

2.5

2.6

3.1

3.2

4.1

4.2

4.3

2.4

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante aparticipação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecãrão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitagões pelo telefone n" (46) 3525-g105 I 35ZS-g107.

As questões estritamente técnÍcas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Assistência social, telefone n" (46) 352s-1r33.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

o critério de julgamento será o de MENOR PREçO uNrTÁRro Do ITEM, observadas as
especifrcações técnicas constantes no Anexo I e demáis condições definidas neste Êdital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

Qualquer pessoa' física ou jurídLca, éparte legítimaparasolicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda pu.u irnpugrrar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fiiadã para a abertura da sesìão pública do
certame.

4'l'l As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenidã Macali, n" 255 - Càtro, Marmeleiro - pR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4'l'2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos' decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1'3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4'l'4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nwa data para arealização Oeste pn¡CÁõ.- -

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa ¡urídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivó e procuäção, na hipótese ãe procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) diasúteis antes da data fixada para a abertura da liciiação, enàereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

3

4

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615_000
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4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4'4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoefua, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrçÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no I 1.488, de 2007, cu¡o iamo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedoies - SICe¡, conforme disposto na lnstrução
Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abnlde 201g.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitaçao de acordo com as
orientações que seguem no link: https://www.eov.brlcompras/pt-br/sistenias/sicaf'-dieital,
até o terceiro dia útil a datado recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do pregão.

Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administraçao lública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida 

"o- ,urp"rrsão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo dc natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitantejorr'pr"go"iã ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

C*9 requisito pataparticipação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou ,,não,,, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3'l Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3'2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus u-n"*or, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
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6

5.4

6.2

6.3

Õ.5

6.6

7.1

7.2

7.3

5'3'3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5 '3 '4 Que não empreqa menor de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de Ia (qiatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXlll, da Constituiçao Þederal.
: 1 I Que a proposta foi elaborada de forma independente.

l'3'6 Que não possui,-em sua cadeia produtiva, ernpregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos inõisos III e IV doãftigo 1" e no inciso III do àrtigo 5" du
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www'comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICp - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluídã a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos régistros tão iogo identifique inconeção ou aqueles
se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCI]MENTOS DE HABILITAçÃO

Os licitantes encaminharão, exÇlusivamente Dor meio do sistema. concomitantemente com os
docuTentos de habititacflo exieidos no Ítem 10 do edital, pro
ofertado e o preço, até a data e o horário estaUeteciaos para àb"tt*u da sessão pública, q.rundo,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapade envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

,,Ã\ 6.1

6.4

7
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7.5

7.6

7.7

7.8

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sùa desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habititação anteriormente inseridos no sistema.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas' o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negóciação e
julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

No dia 17 de dezembro de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
intemet será aberta por comando da Pregoeira, com a diwlgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

A Pregoeira verificará 
_as 

propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conienham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deve¡ão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermedirários quanto em relação à proposta que cobrir ã mehor oferta deverá ser de RS
0,10 (dez centavos).

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
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8.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario hxado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8'7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .,ABERTO,',
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8'10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8'12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-
se-á automaticamente

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, emprol da consecução do melhorpreço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identifrcação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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E-mail: licitaçao@u¡ü¡eleii';2t govòr.1lie_ilaç¡e02.úù$aLrrçlç¡_q,p_r:gçl¿þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / B l05



010
MUNICIPIO DE MARMELEIRo t-

ESTADO DO PARANÁ

8.20.1 no país.

8.20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
8.20-4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às t"grai d"
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prarzo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pãra
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no
$ 9" do art.26 do Decreto n.' 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apiesentar preço
mani festamente inexequível.

9.2'1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
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de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

9.5'2 Dentre os documentos passíveis de solicltação pela Pregoeira, destacam-sc os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invi¿ivel o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

011
L

9.6

9.7

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA IIABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classiftcada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das cóndições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.r srcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httns :/icertidoes- a¡rf.anps.tcu. gov.hr /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitaçáo,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 À naUititação jurídica
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{ {ualificação econômico-financeira
A regularidade fiscal e trabalhista

A documentação relativa à HÄBILITAÇÃO ¡UnÍUCn consistirá em:

10.5.4.1 No caso de empresário individual: inscricão no Resistro público de
Em¡rresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou
contrato social em visor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.5.4.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certifïcado da
Condicão de Microemnreendedor Individual - CCMF I, na forma da
Resolução CGSM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.4

10.5.5

10.5.5.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuoeracão iudicial ou
eúraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matiz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacionat de Pessoa Jurídica - cNpJ.

t0.5.6.2 Prova de inscrição no Cadastrode Contribuinte Estaduat ou Municipal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.6.3 Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação
de Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos tr'ederais e a
Dívida Ativa da união, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério daFazenda.

10.5.6.4 Prova de regularidade para com a Fa-enda T'stadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.s Prova de regularidade para com a I'azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o F¡ruXqdS.Gaf¡¡lie
de Tempo de Servico lT'GTSl.

10.5.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Tléhitos
Trahalhistas lCNTlTl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
20t1.
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10.s.6.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
ptazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularizaçio da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.6.8.1 A não regalarização da documentação îo prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar a DF-CLARACÃO UNIFTCADA:

10.5.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

Para efeitos da Lei l0omplementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O F.NOUADRAMENTO:

10.5.7

10.5.8

10.5.8.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147/2014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habilitaçño, a Declar¿cão de Microemnresa ou Empresa de peoueno
Porte IANFvO Iÿ).

10.5.8.2 Certidão SimFlificada de Microempresa ou Fmpresa de pequeno porte
exnedida pela Junta Comercial do F stado da sede da I icitante, em data
não anferior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 20i8, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.4 - Habilitação Jurídica, 10.5.5 - Qualificação econômico-
fÏnanceira e 10.5.6 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complementar n" 7 47 / 207 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhés validade e eficácia paia fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.1 I

l0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

l0.t 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaitâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

l1 DO ENVrO DAPROPOSTADEPREçOS

Fncerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a pROpOSTA
DE PREçOS AJUSTAI)A, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o iicitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

O licitante deverá ânexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 0Z (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às llh3gmin e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@.marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelã envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizatâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
enussor

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o enuio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.
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Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização
da sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

ll.9.l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

1I.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

ll'9'3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros' encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Ptazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o
combinado com o artigo 66, $ 4".

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

I1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11'9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

I 1.9.8 A Pregoeira res€rva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessarios para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitario de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa
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decimal.

DO ENCAMINIIAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no nrazo má*imo de 03 ftrês) dias
¡i1þþ, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte 

"trdo"ço' 
Avenida

Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento áe Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13'l '1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF.

416
;l_

l2

t2.t

l3

13.1

13.2

13.3

Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

1 3 ' I .3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13.1 .5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (*ww.poratrarspa ) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(cNcIA) e no cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.brltcepr/nrunicipal/aillConsultarlmpediclosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleõido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOSRECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, a pregoeira abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: licigç3¡r@r¡¡uurElcuùr2!-gçl,y.br/-lrcilac-apQ?f.¿u!r$cþ.irc=pr.gurhL - Telefone: (46) 3525-8107 / I t05

t3.1.2



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 0lr7
L^

14.6

ESTADo oo penaNÁ

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

t4.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

t4.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comnrasgovernamentais. gov.hr.

O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

14.6'l Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

l4.s

15.2

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14,6'3 Manter a decisão, enc¿minhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

l4'9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
tealizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver elro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encenamento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

CNPJ: 76.205.6651000 I -0 I
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t6 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

t 6.l .1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classif,rcação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.2

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MI-INICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicataria e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

17.3

l7.t

18 DA DOTAçÃO Onç.lVrENTÁRrA

l8.l Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocotrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, o'd" da Lei 8.666193.

1E.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

l8.s Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666/93.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01
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18.7

t9

19.1

t9.2

t9.3

19.4

19.5

19.6

19.7

19.8

20.1

ESTADO DO PARANÁ

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo v deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
a assinatura do Ínstrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via oiiginal no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias apóJ o seu
recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das iias
originais prevista no item anterior.

Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresèntaçaõ do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeaçäo de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorïogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocona motivo
justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

Quando os primeiros classificados estive¡em impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

DAS CONDrçOES DE RECEBIMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos produtos e execução dos serviços será de acordo com o AI\EXO I do
edital, após a solicitação e emissão de empenho do Departamento de Assistência Social.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.I Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

20

Conta Orgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
404 09.02 08.244 00222.037 3.3.90.39 .67.00.00 0
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determinar o prazo total da prorrogação.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a conlratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2t.l

2I DAS PENALIDADES

21'2

De conformidade com o art. 86, da Lei n'. 8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, ¿ multa moratória
de 2%o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de r0% (dez porcentoj.

2l'l.l A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e
Anexg I, serão aplicadas as penalidades do item 27.1, sem pr".¡uíro ìa aplicação daquelas
contidas no item2l.3.

Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

21.3

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de l0% (dez por cento)

sobre a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto paraapenalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabiútação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejai será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procurádoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

2l.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
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22.1

22.2

22.3

22.4

22.5

22.6

22.7

22.8

23
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Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

DA REVOGAçÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRATIDE E DA CORRUPÇ.4,O

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei
Federal n.' 12.84612073 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefÏcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.manneleiro.pr.eov.br/sitio/diario-
oficial.php, e no Portal de Transparência do Município atiavés do endereço eletrônico
littp ://portal. rnarmel eiro.pr. sov. brlpronirntb/.
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24.3

24.4

24.5

'^ 24.6

24.7

24.8

24.9

24.10

24.|t
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável poi esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórió.

Os proponentes são responsáveis pela f,rdelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado a Pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma ãa léi, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinènte a esta
licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ' Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natweza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damà1y1z
ou cuja validade abraqja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no
8.666193.

24.t2

24.13

24.14

24.t5 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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24.18

24.19
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Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregóeira em contrário.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

As normas deste PREGÃ.O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa ã aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 03 de dezembro de202

Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento
A¡IEXO II Modelo Padrão de Comercial
ANEXO III Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de de
AI\EXO VI Modelo de Minuta Contratual
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 227 I2O2I
MODALIDADE: PNBCÃO BLNTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNrrÁnlo PoR ITEM

OBJETO contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771,
de 11 de março de 2011, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência
Social

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E CONDrçÕES nn FORNECTMENTO

1-DESCRTÇÃO:

I'1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futr¡ra e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771, de l l de março de
201 1, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, de acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Assistência Social, informar à Comissão se
o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 24 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino),
composto dos seguintes itens:
- 0l Urna mortuária para peso até 100 Kg (cem
quilogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado,
forro TNT, verniz sem visor, de tamanho que se adeque
ao corpo, sem sobra excedente a l5 cm (quinze
centímetros);
- 02 (duas) velas vorivas;
- 0l (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificias, dos pés ao
meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: co{po em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento.
- Vestimenta fünebre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças).
- Translado com carro fünebre no território do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes.

INFORMAR A MARCA DE TODOS OS ITENS

1.596,93 38.323,92

, t2 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino),
composto dos seguintes itens:
- 0l Urna mortuária para peso acima de 100 Kg (cem
quÍlogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado,
fono TNT, vemiz sem visor, de tamanho que se adeque

2.354,00 28.248,00

E-mail: liqì_ta_qa.9(@_nlr:nslcir:.pl..gtry-.þr../ liç,i1.+-c-ilq02f.ùr¡¡l:'¡lìl-c_i¡.q.pr:,go_v*..br - Telefone: (46) 3525-8107 / g l05
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ao co{po, sem sobra excedente a l5 cm (quinze
centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 0l (uma) coroa de flores artificiais;
- 0l (uma) ornamentação com flores artificias, dos pés ao
meio do corpo;
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento.
- Vestimenta fünebre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças).
- Translado com carro frrnebre no território do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes,

INFORMARAMARCADE TODOS OS ITENS

3 l0 Un.

Serviços funerais (criança/menor-
masculino/feminino), composto dos seguintes itens:
- 0l (uma) urna mortuiíria com medidas entre 80 cm
(oitenta centímetros) a 0lm (um metro), com no máximo
04 (quatro) alças, babado, forro TNT, verniz sem visor;
de tamanho que se adeque ao corpo, sem sobra excedente
a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 0l (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés ao
meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vnte e quatro)
horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento.
- Vestimenta fünebre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças).
- Translado com carro fünebre no território do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes.

INFORMAR A MARCA DE TODOS OS ITENS

1.145,29 tt.452,90

4 10 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino), com
procedimento de tanatopraxÍa. Composto dos
seguintes itens:
- 0l (uma) urna mortuária com no máximo 06 (seis) alças,
babado, forro TNT, verniz sem visor, de tamanho que se
adeque ao corpo, sem sobra excedente a 15 cm (quinze
centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 0l (uma) coroa de flores artificiais;
- 0l (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés
até meio do corpo;
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mornrária);
- Preparo do corpo: corpo €m óbito acima de 24 (vinte e
quatro) horas, preparo com o procedimento de
tanatopraxia.
- Vestimenta fünebre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças).
- Translado com carro fi¡nebre no território do município:

2.387,25 23,872,50

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: liçitacao@r¡¡t-r:Lr:ç!-e_ûç,pl:gry.!r i licrnçopO2(rÐ.r_uau_rtp.fçirç"p_rg¡v_.b1.- Telefone: (46) 3525-8107 / Bl05
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unid¡des de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Editat.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 115.937132 (cento e quinze mil e novecentos e
trinta e sete reais e trinta e dois centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

1.4. Ä CONTRATAI)A. no ato da assinatura da Ata de Resistro de Precos. deverá apresentar

em

2 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVrÇOS E VrcÊNCrA:

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de
vigência da Ata de Registro de Preços.

2.2. Os serviços serão executados de forma parcelada conforme necessidade do Departamento de
Assistência Social e deverá ser efetuado imediatamente após solicitação formal, sem custos adicionais,
após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada,
reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: I_içilq_c-iì-alAqr¡[m{ìlçjr_r:,pltgçry_,tri__l_r-c_ltaçrc02(¿.i}rnauttçl-çilqpl'.gr¡y-_b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105

- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes.

INFORMAR A MARCA DE TODOS OS ITENS

5 3000 Km

Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas. Com carro fúnebre, fora do município, portar:
- Veículo (carro fünebre) devidamente documentado e

identificado, em nome da empresa e/ou do proprietário(s)
da empresa;
- Urna para remoção, de fibra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedação emborrachada, para evitar
vazamentos, com no mínimo duas travas, uma em cada
ponta. Com capacidade de até 150 ke.

2,32 6.960,00

6 3000 Km

Translado de corpo em óbito acima de 24 (vinte e

quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do município,
portar:
- Veículo (carro frinebre) devidamente documentado e
identificado, em nome da empresa e/ou do proprietário(s)
da empresa;
- Cobertura (saco) de remoção, para cadáveres,
constituído de polietileno de baixa densidade, com
fechamento em zíper;
- Urna para remoção, de fibra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedação emborrachada, para evitar
vazamentos, com no mínimo duas travas, uma em cada
ponta. Com capacidade de até 150 ke.

2,36 7.080,00

Valor Total 115.937,32
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2.3. Os serviços (funerais) deverão ser iniciados, imediatamente após o contato efetuado pelo
Departamento Municipal de Assistência Social, e a chegada até o local informado pela contratante para
dar andamento aos serviços, não deverá exceder a 01 hora (uma hora) após o contato inicial.

2.4. Os serviços serão conferidos por servidor(es) designado(s) pelo Departamento indicado na
minuta da Ata de Registro de Preços.

3 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

3.1. Deverá no final de cada mês fomecerrelatório com a especificação da data e do local onde
foram prestados os serviços, bem como o nome da pessoa de quem foi realizado o funeral, acompanhado
de cópia da certidão de óbito respectiva.

3.2.Deverâ fornecer em anexo cópia do atestado de óbito referente ao funeral.

3.3. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachâ e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso,

3.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.

3.5. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

3.6. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de nattxeza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato.

3.7. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços.

3.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação
da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.

3.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,
nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE.

3.10. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,
omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade
inferiores.

3.1 L Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para
execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas
decorrentes de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam ocoffer.

3.12. Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a critério da
CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora do horário
normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

3.13. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento emrazão
da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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3.14. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato.
Caso o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa
responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.

4 - OBRIGAÇOES DA CONTRATAITITE:

4.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados
com as especificações constantes do Edital e da proposta.

4.2. Deverâ comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

4.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/
servidor especialmente designado.

4.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, îo prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5 - DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. A Diretora do Departamento de Assistência Social será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução do instrumento contratual, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na Ata de
Registro de Preços que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência
de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO nf,nfnÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de 2021

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

059
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EDITAL DE PREGÃO N'145/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 227 I2O2I
MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771,
de 1l de março de 2011, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência
Social

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .........., cargo,
RG.................., CPF...... (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 14512021, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Marca, se for o caso.

Informar especifìcação dos serviços.

lnformar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Item Qtde.
Unid.

Medida Descriçño Marc¡ Valor
Unitório Valor Total

1 XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.6t5-000
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EDITAL nn pnrccÃo N" 145/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 227 I 2O2I
MODALIDADE: PN¡CÃO BTETRONICO
TrPO: MENOR PREÇO Ur{trÁRro poR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para prestaçõo de serviços funerórios, baseada na Lei no 1.771,
de 11 de março de 2011, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência
Social

ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAÇÃo UNIFIcADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ..........
através de seu representante legal infra-assinado, que:

., com sede na

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o
9'854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CpFo cuja
função/cargo é............. .................(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n" 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Prõços seja
encaminhad a para o seguinte ørdercço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob
r.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico î.o 'E'þ*12021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell CargolCarimbo do CNPJ)

de .. de202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
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EDITAL DE PREGÃO N" 145/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 227 I2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestaçño de serviços funerários, baseada na Lei no 1,771,
de 11 de março de 2011, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência
Social

AI\EXO IV

MODELO PADR,4.O DE DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar n" l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv el/ Cargo/Carimbo do CNPJ)

L

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO N' 145/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 227 I2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771,
de 11 de março de 2011, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência
Social

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"....../2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" I45I2O2I

Aos ¡1"*'* dias do mês de 'k'l"F* do ano dois mil e vinte e um, às 'ß¡*'&'k'l', na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no
524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpfO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrito no CNPJ n'76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**+*' , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 'f'r'¡r"tt' SSP/PR, e inscrito no CPFA¿ÍF sob o no ****, representante
legal da empresa: ?ttrtý*trìt, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/lvfF sob o no **d<**, com
sede na *'l'*'l', no **'t'*, Bairro ****, Cidade de ****, Estado do *'ß'k't CEP ***, Telefone (**) ¡ß**++*, e-
mail: **+*, neste ato denominada CONTRATADI, classificadapam assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregiío Eletrôníco n.'145/2021. CL/|ASULA PuIMEIRA -
DO OBIETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços
abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de 'F*¡r' de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CtÁaSaLq fnnCøRA - bOS
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A CONTRATADA. no ato da
assinatura da Ata de Registro de Precos. deverá anresentar a documentação comprobatória da
posse de veículo próprio para translado de coroo em óbito. devidamente documentado e
identificado. em nome da empresa e/ou do pronrietário(s) da empresa. sócios. sendo também
possível a apresentacão de contrato de aluguel de veículo. desde que o mesmo esteia devidamente
adaptado e registrado._Os serviços serão executados parceladamente, confonne necessidade._Os
serviços serão executados de forma parcelada conforme necessidade do Departamento de Assistência
Social e deverá ser efetuado imediatamente após solicitação formal, sem custos adicionais, após
assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-
se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os serviços (funerais) deverão
ser iniciados, imediatamente após o contato efetuado pelo Departamento Municipal de Assistência
Social, e a chegada até o local informado pela contratante para dar andamento aos serviços, não deverá
exceder a 0l hora (uma hora) após o contato inicial._Os serviços serão conferidos por servidor(es)
designado(s) pelo Departamento indicado nesta Ata de Registro de Preços. OBRIGAçÕrcS n¡,
CONTRATADA: Deverá no final de cada mês fornecer relatório com a especificação da data e do local
onde foram prestados os serviços, bem como o nome da pessoa de quem foi realizado o funeral,
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acompanhado de cópia da certidão de óbito respectiva. Deverá fomecer em anexo cópia do atestado de
óbito referent€ ao funeral.-Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou
uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPIs, responsabilizando-se pelo
seu uso. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. Atender a
todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, frscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes
à execução do objeto do Contrato. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e
atender prontamente a qualquer solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus
serviços. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,
nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE. Refazer os serviços
eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia,
emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. Responsabilizar-se pelo
depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para execução dos serviços, não cabendo
ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou quaisquer
outros fatos que possam ocorrer. Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a
critério da CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora
do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados. Manter sigilo, sob pena de
responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços,
devendo orientar seus empregados nesse sentido. Todos os serviços executados serão instruídos e
conferidos pelo responsável do contrato. Caso o responsável constate que os serviços não foram
executados conforme orientação, a empresa responsável terá que refazêlos sem nenhum custo adicional
ao CONTRATANTE. OBRIGAÇÕES nA CONTRATANTE: Deverá verificar minuciosamente, no
prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações constantes do Edital e da
proposta. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Acompanhar e
fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor especialmente
designado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA FISCALIZI,IÇ^O DOS SERVIÇoS: A Diretora do
Departamento de Assistência Social será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
do instrumento contratual, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na Ata de Registro de Preços que
será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
CL/(UST]LA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTACÃO ORCAMENT,'íRIA: OS
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos
produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf(d.marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tstius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancaria de
titularidade da Contratada. CTÁASULA OUINTA . DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
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e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessarias ao seu f,rel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocor¡ência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. cttiusat¿ Snxr.¿ - nl nnvlsÃ-o nO nnetsrno on pnncos: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CtÁaSute SÉrlU,e - oO nnUasrn on
PREÇOS E REEOAILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: D''A"@
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro a" f o comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento totãl ou p*.i"l d" q""lq".t d*
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustifrcado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do
valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (oinco) anos, com fundamento no artigo 7" daLei lO.52O/02, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos f,rxados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de23 de março de2017.9.3. A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.g.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. CtÁASatl nnCtPt¿ - n¿ nnSClSÃO: O presente instrumenro
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
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CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizaú, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais, CLÁUSALA
nÉCl*te prumnna - n¿ vllvCal¿CÃo: Èsta ata esta vinculada ao edital de Pregão Et"trônico ,f
145/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. CtÁaSUt¿ OÉClpt¿ SneawO¿ - O,l fn¿UOn n O¿
CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpçao previstas na legNação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), aLei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. clÁusuLq oncl*t¿ rnncnne - b¿s otsposrcÕns rilvels: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o L5 1 9, de 26 de outubro de 2006 e n} | .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666/93 e suas alterações. ctÁasut¿ oÉclluA oalnr,q - oo rono: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Mafmeleiror 'F'l"l'{' de *"ß'l"t<'lde 2021

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL tn pnBcÃo N' t45tzozt
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 227 I2O2I
MODALIDADE : PNPCÃO U-BTRONICO
TrPO: MENOR PREÇO I-n{IrÁRlO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei n" 1.771,
de 11 de março de 2011, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência
Social

ANEXO VI

CoNTRATO DB FORNECIMENTO DE BENS E SERVIçOS N" ***/2021
(Vinculado ao ***** no tr*t<12021\

O MLINICÍPIO DE MARMBLEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATAIITE; e a empresa ìtrìÝ***tr'r, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no 'k*"ß'F:&, com sede na ¡ß'È'l'{<*.'k, Ito {.,k>t<*, Baifro {(+'1.'t{<, Cidade de 'ß'ß'*'¡,1.t, Estado dO

Paranâ, CEP ¡ß¡ßt<'k'k, Telefone ('&*) ****'1"1'<, representada por seu administrador, Sr. '1"&'&'ßd()k't*, pofador
da cédula de identidade civil (RG) n" 't¡ß¡ß'F'F'k SSP/**, e inscrito no CPF/ÌvIF sob o no {'*"ß'ß'ß'k'F*, ora em
diante denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à
Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ***rk*** No
***12021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da
Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'ß'ß'ß¡ß't<*{<¡* no t***12021 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGT]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAIITE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de R$ *****r(*** ****** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSTJLA TERCEIRA - DAs CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Item Qtde
Unid.

Medlds Descrlção Marca
V¡lor

UnltÁrlo
Valor
Total

Valor Total
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA M{.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmelei¡o -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE FORNECMENTO DE BENS E SERVIÇOS No :r.'r,,ß/2021

(Vinculado ao ****'k no *'**12021)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJA4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

1. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECTTRSOS FTNAìTCETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
,ßrt rF* * * *,ßrl.rk * * X ¡1. rÈtF rl.rl.rl.,ß *,l.rl.rl. rß ¡ß 

'1. 
rl.rßrl. +rß

CLÁUSULA QUINTA - Dos PRAzos, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito
de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até 'ß*'t*'t'ß, admitindo prorrogação nos termos do
art.57 da Lei 8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal
a variação acumulada do INPC, apartir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA snxrA - DAS oBRrcAÇÕns t¿, coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
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6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necess¿lrias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕns n¡. coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuario, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionarios designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.
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cr,Áusur,e orrAvA DAs snNçÕns ADMINTsTRATTvAs rARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0%o (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licita¡ e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidadè, que será .on""ãidu se-p." que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cr.Áusrrr,A NoNA - DA Frsc ALtz^çÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.
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cr,Áusur,n nÉcrprl TERcETRA -DA puBl,rclÇÂ.o E Do REGISTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cl,Áusur,a nÉcrnne eUARTA - DA LEcrsLAçAo ApLrcÁvEL

070
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Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de >ß'l"r**** no 'F*>rl21zl .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REScIs,4,o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193:

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

52" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ DAs ALTERAçÕns coNTRATUAIs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplemenìares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRATTDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituamprërtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administrado¡es e colaboradores ajam da
mesma forma.

L
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUsTrr,A DÉcIMA QUINTA - DA TRANsMISSÃo DE DocIjMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS cAsos oMISsoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual n" 24.649, de2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTÄ - sUCESSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ¡l'**{<1"<'F de2021 .

MI.INICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

L
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Marmeleiro, 30 cle novembro de 2021

Parecer Controle Interno n." 32212021

Dc: Uniclacle clc Controlc Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 22712021na

modalidade Pregão Eletrônico n'14512021, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771, de l1 de março de

2011' 
Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das fonnalidacles legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de2019, do Decretono7.746,

de 05..dejunho.de20.l.2,.da-Instrugão-Normativa.SLTVMP. -n9-01, de..l9 de janeiro de 2010, da Instrução-

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junlio de 2001, do l)ecreto no 8.538, de 06 de outul¡r'o de 2015,

aplicando-se, subsidiariarnente, a Lei no 8.666, de 21 de j unho de 1993, Decreto Municipal no I .5 I 912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1561, de 27 de março de 2007, bem como as normas

genteS-ê-apl i cávbi s -ao-t¡bj eto-da-preSente-l ic itação

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações conì o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitirnidade, economicidade, rnoralidade

e desempenho na adrninistração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Mr"rnicipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominadapregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de
tr:Eül¡-::::i=ãs:riEË:;å:É-3;-;¡;-J:å:;;¡li;.-!É-r#L¡iJ

servrços comuns, possln coîñöTiiìõiËrilTfáõfê'f,í5titüã-äËiliclaf-eÏöS'þTöc"éSSös 1iöitäfo-aióS;iTìiniiniZaiìdõ--'--"" "-''

custos para a Adnrinistlação Públioa.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Adrninistração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade adrninistrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de aberlura de licitação feita pelo Depaftamento de Assistência Social, sendo

verificada existência de justificativa para a presente aquisição conforme solicitações juntada

as páginas 01 a 04.

:: t.ì.-.: .:

empresa do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente contratação, documentos de

processos licitatórios de outros município e junto ao site do TCE-PR, obedecendo assitn o
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disposto no aft. 3o, inciso lll da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso ll,
alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a q9?L q¡9P_9e__!9 bre a exigência de

estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças,

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços:

1 . A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, Luna vez que a Lei 10.520102

ern seu art. I 1 aautoriza.

2. O critério de julgamerrto adotado é o de lnenor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1.

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

enlpresas cle pequeno porte e socieclacles coo¡rerativas enquaclraclas no art. 34 cla Lei no

11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja cornpatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Urrificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG no 3, de26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.4, regr,rlaridade econômico-financeira

no item 10.5.5 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Alérn disso, o edital relaciona as corrdições para participação do ceftame

- conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações,

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,

verifìca-se que guarda legalidade conl o disposto ua Lei 8.666193, couternplaudo as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

positivarnente, ao prosseguimento do plesente plocesso.

E o parecer

nJ.,r,r,
Lucian

v.C. ,-

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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Marmeleiro ,02 de dezembro de 2021.

Processo Administrativo n.o 227 12021
Pregão Eletrônico n.o 14512021

Parecer Jurídico n,' 66112021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.' 14512021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para prestação de serviços funeriírios, baseada na Lei n.o 1.77l,
de ll de março de20ll, conforme requerimento n.o 0721202I, oriundo do Departamento de
Assistência Social.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financéiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria internaè minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo vI - Minuta contrato de Fornecimento de Bens e serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratagão de empresa para prestação
de serviços funerários, de acordo com a Lei Municipal no 1.771, de 1 1 de março ¿è ZO i t .

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n,o 10.520102 e a Lei n." g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê: Â@
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns,
poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por essa Lei.
Parágraþ único. Consideram-se bens e serviços
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.' 10,520102, Lej n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizaçöes; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam iobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.5 19106,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazose atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acetca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetios da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea o'h" da Lei n.o 15.60t8107 do Estado do paran¿.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8,666/93 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizaãas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.4, qualificação econômico-financeira no item 10.5.S e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n3 10.520102.

O edital contempla, no item 5.I, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.' 12312006,
alterada pela Lei n.' 14712014, prevendo a rcnlização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n.o
tt.488t07.

A modalidade eleita parcacontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos iicitatórios.

_ A celebragão e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
conconência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigiUìtiaaa les cujos ,.ä
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com enfãga imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.o 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade dõ ðertame.

E o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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Marmeleiro, 03 de dezembro de202l

Parecer no 15312021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 14512021, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços frrnerários, baseada na Lei no 1.771, de 11 de março de 2011,
atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme requerimento çonstante nos
autos, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de
2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTÿMP no 01, de 19 de
janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGESiI4P no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar
no 123, de l4 de dezembro de2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007 do Decreto no
8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de
2007,bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â!nauneleiro.pr.eov. br / Iicitacao02lÐmarmeleir o.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 078
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAç^Ã,O
PREGÃO ELETRÔNICO N" I45I2O2I - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 227 IaO¿I-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771, de Ll
de março de 2011, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.

TÉRMtr'{O DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dÍa 17 de dezembro
de202l.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 17 de dezembro de 2021.

Para todas as referênciøs de tempo será observado o horório de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br 6.Acesso Identificado no link - licitações".

AQTIISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORM,A.çÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s25-810s.

2021.

Pregoeira

t-

de dezembro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaolâlrnarrrtelciro.or. sov.br / licitacao02lâ)nrarnlclei lo.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / S 105
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PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREFEITO DO IVIUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Patanâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.3o, IV, da
Lei Federal no 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

I

Suplente.

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no I136-3: pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula n" lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internel, quando Pregão
Eletrônico;

VII Verificar a conformidade da proposra com os @td$ifrñí: CCI¡¿
estabelecidos no instrumento convocatório; 0 CRlGlNAl.

VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verifrcar e julgar as condições de habilitagão;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Atado Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
Xry - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e

i l r!J1.2ll7.1

sua decisão;autoridade

w.w-w. marmeleÍro.pr. gov.br

if iÁIIJlì,n'los a
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.258, de27 de março de2020.

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 de março de202l,

JAIR PILATI
to de Marmeleiro

CONFËRË COI¡
O CRIGI¡\¡AI

i j 0ür, 2021

Publicado no DOE de Edição 946, de l8 de março de202l,

www.marmeleiro. pr. gov. br

t\ AT L,Iiì,,\
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Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA
CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

tvento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTIGO :

Ce;¡.tif;:icatrlgs que o('a) participqrìte co'ncluiu, o
,rCL¡,r.s<> de FOr:rnação Cle prege,erirl.esr' miniStrado peI.e

-fr¡bunal de Contas do Estado do Paraná

Curitiba, 16 de Janeiro de 201 9

CCNFEfiì[ CÜ¡,,I
0 CRlGtlri¡\t

Mady Crlstlne L€Ë,c,hkâu de Lémos Marchlnl
Þlretora da Ëscola.de Gestão Frirhllca

i j 0lji, 202i

¡. Ï'l I rf {¡\ ! L¡ l\¿1
Coneelh¿lro José,Durval .Matbos do l\maral

Preslclente doTrlbunalde Go¡rf¿r do Estado do Paranii

J.

#erffficmdm

,Ç U FT,S O.. P.R ESE N C IAL crJFÈso. o$¡LrNE
PlEln'€järnbnto.ö t€rtTio de refeiônciä

'Publ¡Çidede., iiTrpLtgnaçäo e ped¡dô dê
êscf ar.êcirne rilos'

.êoee!äó. pú btrëã. <l o..progõo
.Ailjt-tdicacão.: e,ì home.log qçã.o,An qlqçEto : e

revÇgaþlão;
',Sançöês

Rêsponsabllidadè dorpl€Glö€¡rö.é.equip€t,..d.e aÞo¡o

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993e-4f6c4f22-b49a-
2f 527 88c9e85&n rCPF= 8 1 6 1 456950
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEXTA.FEIRA,3 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N": 1123- 15 Pág(s)

Local da real¡zação da Sessão Pública do pregão: Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Avenida Macali, no 25S - Centro,
Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniöes.
Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitaçöes e Contratos, no mesmo endereço acima e no site
www.ma rm ele iro. pr.qov. br,
INFORMAçOES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021 .

Thals Vergínio Biava
Pregoeira

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 145t2021 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22712021-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771, de 11 de março de
201 1, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme especificaçöes e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo DAS P .

rNlcro DA sESSÄo DE DtspuTA DE pREços: ¿s
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: Www.comÞrasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AOUISIçÃO_DO EDITAL: Sites wwwcornprasqovernamentais.qov.br e www.marmõleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3s25-8107 ou (46) SS2S-ArOS.

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021.

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AV¡SO DE LtCtrAçÃO PREGÃO ELETRÖNTCO No 146t2021 - pMM PROCESSO
ADM|N|STRAT|VO No 229t2021 -LtC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas unidades de saúde do
Município, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo oIs p .

tNlcro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais. "Acesso ldentificado no link - licitações".'.=-
AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.sov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-S105.

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021 .

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

Início
rCp
Brasil :

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisórl a Z2OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brâsil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsual12âdo através de

httÞ://www.marmeleiro.pr.gov.brl no link Diárlo Of¡clal.

Página 7
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RESoLUÇÁo N.. 127po2t
. DATA| 03 de dÊzombrc ds 2021

SUì,IULA: Nom6¡å a sruidoÉ_Elotsa Crßil0a Fa.vaopara atuaromo Loiloeira
_ RrcARDo ANToNto oRTINÄ, pREStoENTE o¡ rÉss . ÀssótiÃc¡riiËor..oN{LDJ SAUD! D0 SU0oESTE, N0 USoDE SU¡S¡rnrsurçÖÈs Leö¡jsÈ EM

CONFORI,4IDAOE COM O ESTATUTO:
RESOLVE:

. _An.1o oesigna a s€ruidora Eloisa Crßlina Favaro paE atuar como tsitoeiË dâ
ARSS.Asciação Regional dE Saúds do SudoestB.

4d.20 Estå Grolução enlra €m vtgot na dala de sua publlcacáo. Drcduzindo efsllos
a panrd0 enlåo, rovogadâs as d¡sposlcÖss om contÉrio.

Gabinele do Prffiid"erts daARSS-Alsciaçäo Reglonel de Saúdo do Sudooste,
Francisco B€lúå0, 03 do dszembm d€ 202i.
Publiques,

*trffi*æ.
6ltw¡. æ-

---EdFm6Hromr¡-
.Hñ(ùN.

. AVISO OEABERTURAOE PROCÊSSOAOIVINISTRATIVONOO6i2O2I

... A c0mr$40 prcce3sants ¡n3laurada alEvð3 da Reslucåo no, 1íji2n2l tornã Dú-
Dilco que na pr$ents dala lim lnslaurada e eberiura de oócesso admtnistrarlvo oåå
apu¡açtro dos latos dr drûúncta d€ må quat¡dsde dos wivtco¡ órestaOc. äniiírià.
IfTÊi,Hlil1:r3".åi¡||i3siráña 

båsrß, en ræe då eripr& poRTAL pAR(

Franclsø 8eiùáo 03 dodozômbm de 202i
Aîgola Dsbch d8 Cunha -pHld€ntodå Comlsh

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

MuNrcrpto 0E sAo JoRGE o oEsrE: pÀRÀNÄ-:-¡ñÞi
N¡.78,S5.3m/000143

T0moadillh: r-- ¡ànffe REq9MFOS|çA9 A ATA DE REOTSTRO 0E PREçOS
il¡.822021. pad6 lnt.qõ¡l. dola) Præ¡o n"8ÿ202j

cmlåhr),

MuN¡crpro DE sao JoRGÉ o, oESTE: FÀRANÄ-:-ñÞJ
N'.76.995.ffi/0001{3

nove¡b e um centâvo),
LOTE 1 - |TEM 34ì CÂRNE SUINAj de R! 13,77 {trez6 roats e
selenlá e seþ centavos), peÞ Rs 14,96 {queto¿e rcats e novenle e
sets ænt¡vo),
LOTE 1 - |TEM 62r ôLEO VEGETAL: de RS 7,38 tseG re¡b e tnnh
e_ollo enlsvos), psre RS 6.28 (otto reets e vhte e nóvê æntavo).
LOIE I - ITEM 25: CAFÊ EM pö: de RS 0.48 {nove reãts e qu;r€nh
e olo cenlåvos), para RS f2,06 (doze reatg € seslenta e ctn6

setsenla s*19
LOTÉ I - IT€¡,1

ollo c€nÞvos), para RS 10,00{dez
ITEM 48t FARINHA DE MTLHO

re¡ls),
- FUBÄ: 14,70

rcâ15 e

re,13 0quâlenla påra 18,66RS reals(dezoltoønlavos),
cenlarcs),
5: ACHOCOLATAOO Pô:€¡,1 RIde (3els6.88 rea¡s

LOfE de R5

ollcnlðe

(quåto2e reáls 36lenb RSperâ 9,911 (dczenove

ENVELOPES N'02

DESCRITIVO É

AVISO

ssgunda seguint€s €mpr€sas;

Preços,do pafa

Sáo Jorge

Prefeitura Municipal de Verê
Avtso DE UctrAçÁo

pREcÃo pREsENctaL ñ. 6s/202t
A Prelell0¡¿ [lúnkip¿t d6 Ver¿ - pR avlsa ¡os lnteres3arlo3 que tará re¿hâr no dta 15 de

*¡9ll!{9.1]9 1911,¿s 09:00 hor¡s. a ¡àenu¡¡ dr tic{açâ; na ndeldade d; pr.si;
Prescndât lpo [lcnor Plcço pof ilcnì, v¡r¡ndo € 6nkataç!ó oo empresa s9p¿¿¡¿¡¿¡¿5!¡
preS¿çâo do sefrlç¡s do engsnnada. Oab para enfega do docufüentos e dos envetooes
de Proposa Conerciãt e Haoilt¿çáoj tS de da¿ejnbro de 202t. ås 09:00 hofa9. Loc¿ide
re¿li¿açäo de sesdo 0tirc¿ do preqäo: S¡tâ do OrFtamento de Liclaçðes d¡ p;efct;
MunlclD¡l dc Veré - pR, gtuad¿ na nu¡ ptoncrD Aotonto Fablrnr. N" JIG'ccnfo, ¡¡ crdad;
de,Veré-- PR Ediþt n¡ lntÊ98: â dtspostçJo ¿os tntore¡s¡oo¡ m O"paniÀ.nfo-Oã
Lrcleçoes e cohlßs e ñ6 9[!j ÿ^wvere.pr,gov.br lnlorm¡çõe3 æFpJentËnt¿res a[av¿s
do rcriloñe (.t0) 35t5. 8000.

Vgç/PR, 03 d¿ dc2cmbro de 2021.

wÄcNER AUGUsro DA stLVÁcMNElTo
PNEGOEIRO

AOEMITSO ROSIN
PREFEITO [lUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

DAS PROPOSTAS: Ató às 09:00 hoEs do d¡e 16 de

0E DISPUTADE PREçoSi às 09:00 hor$ do dta t6 de doz€m-

PROPOSTAS: Apar{r das 08i30 horæ do dta 06 d6 dezsmbro

oISPUTA DE PREçOSr às 14:00 horu do dl8 16 de da¿em.

Patrlodæ æ rsfsr6nciæ de t€mpo serå obseryado o hüáilo dE Btrsilla IDF).

åii$i,"çffi iilÊå:T^"J'$,åiitlfl 
lliîi¡?å,åfi åä.'flixÏitr8ilfl 5i.;,1;lå:,*';

TNFORúAçoESi (46) 352S8107 ou (46) 3525.8105.
Mamslelo,03 de d€zembrc do 2021.'Ilals V€rglnlo Bl8va

pr€goelra

Pa¡€lodas as r€feróncias do tompo s€¡å obsryado o hoÉrio de Btasllla tDF).
LUÇAL: M.compmsgovernamsnla¡s.govbr.Ac6$o ldentilìcado no llnk _ liéilaçöes,.
AOUISIçAO 0O ED|TALT Sttos w.cónprasgovernamentats.goubr e m.mäm!.
leiro.pr.goÿbr
TNFORMAç0ES: (46) 35254107 ou (46) 3525-8105.

Mametsko,03 de dezsmbrod6 202i.
thafE Verglnio Blava

pregosha

rloÿorIlÎE

lkli¡ rlù¡ l,rr¿ JÀ( S¡rh\

Pr€go€ha

OBJETO:

AVISO

OBJETO:

real¡zaÉ no
conlElrçåo

alendsndo

AVISO

Avenlda
Êd¡tal nr
mosmo snde¡êco
TNFoRMAÇóE5l

d. (nNcltRso fi¡t ¡co ò.

deto

DE

d0
no

na
do

PREGAO ELETRÔNIco N"
PROCESS0

pa€ a8ænlaÍ do concr€to

e quåntldades

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Atá ås f4:00 horu do dla

av¡s æs
14:00 horas, a

€ quaolidados

I doi gnvolom! d€ Drooosla o
14:00 horâs.'

Públlcâ do de l/lâm€l€iro,
ÍeunlÖes.
Cont6los, no

r õil![' dr jllunofr c

àsAté horag09:00 dlado 17

ho.as09:00 7dê dezem.

coNfi ,Rso nllßLtrf, r x. dovtDt
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Detalhes processo licitatório

Ànot

No llcitação/dÌspensa/inexigibilidade*

Modalidado* i pr"n5o
i..,,...., . .. .,.,-

Número edital/processo* ZZ7 l2OZl

Instituìção Financeira i

Preço máximo/Referêncta de preco -

R$*

Entidade Executora MUNTCÍPIO DE MARMELEIRO

Etrry

Voltar

M*

i---**--*l
i zozr

j

Contrato cle Empréstirno I

Descrição Resumída do objeto' 
, contrat.cao ¿u *nlp,à. pu* prestaigo ae serviços funerárior, buruuJu nu

| !,77L, de 11 de março de 2011, atendendo as necessldades do DepaÉamento de
; Assistôncia Soc¡al,

Forma de Aval¡çã6 Melror Preço v

Dotaçäoorçanìe.ráti..i;õääö;r;;;;|;;";ß:;;;;;;;rñú

Le¡ no

Percentual de particl¡:ação: 0,00

115.93232

Dal.a de Lanc.lmerrto do Ec'lital , ßlL2l20Zt
I

Data da Abertura das Propostas 'i;:l,Lil;i;l i Data Registro

Data Reg¡stro

:061r212021

Data d¿ Abertura das Propostâs

D.rta de Lançamento do Edltål

Data da Alrertura das Propostas l i
ii

Hå itens excluslvos pâra EPP/ME? Sirn

l"lii cota de partìcipação parð EPP/ME? Nâo

Tràta-se de ol¡ra conr exigência de subcontratação de ËPP/ME? Náo

Há prioridade para ar¡uìsições de microempresas regionais ou locais? Nâo

Data Câncelarnento i l

CPF: 8148028931 (L<¡gout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFUMunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE TTENS - pREcAO ELETRONTCO No 00145t2021-OO0 SRp

I - ltens da Licitação

Descrlção Detalhada: Serviços funerais (adulto-masculino/feminino), composto dos seguintes itens:
- 01 Uma mortuária para peso até 100 Kg (cem quilogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado, forro TNT, vemiz sem
visor, de tamanho que se adeque ao corpo, sem sobra excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores art¡ficias, dos pés ao meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento de tanatopraxia, somente
o tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do município;
- Aluguel da capela moluária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive redes sociais) com informações pertinentes.

INFORMAR A MARCA DE TODOS OS ITENS
Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412010: Náo Critório de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Tolal: 24 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxima para Adesöes: 0 gnldade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitárlo (R$): 1.596,83

lnte¡valo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (24)

Descrlção Detalhada: Serviços funerais (adulto-masculino/feminino), composto dos seguintes itens:
- 01 Uma mortuária para peso acima de 100 Kg (cem quilogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado, forro TNT, verniz
sem visor, de tamanho que se adeque ao corpor sem sobra excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamenlação com flores artifìcias, dos pés ao meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (v¡nte e quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento de tanatopraxia, somente
o tapamento.
- Vestimenla fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do municlpio;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive redes sociais) com informações pertinentes.

INFORMAR A MARCA DE TODOS OS ITENS
Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperat¡vas.

Apllcabllldade Decreto 717112010: Não Crlté¡lo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade f olal: 12 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltário (R$): 2.354,00
lntervalo Mfn¡mo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (12)

temporárlos
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Descrlção Detalhada: Serviços funerais (criança/menor-masculino/feminino), composto dos seguintes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com medidas entre 80 cm (oitenta centímetros) a 01m (um metro), com no máximo 04 (quatro) alças,
babado, forro TNT, verniz sem visor; de tamanho que se adeque ao corpo, sem sobra excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artificiais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés ao meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e quatro) horas, preparo s¡mples, sem o procedimento de tanatopraxia, somente
o tapamento.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive redes sociais) com informações pertinentes.

INFORMAR A MARCA DE TODOS OS ITENS
Tratamento Dlferenciado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Apllcabllldado Decreto 717412o1oi Não crltérlo do Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnidade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitárlo (R$): 1.145,29

lntervalo Mfnlmo entre Lances (Rg): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

z^escrlção Detalhada: Serv¡ços funerais (adulto-masculino/feminino), com procedimento de tanatopraxia. Composto dos seguintes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com no máximo 06 (seis) alças, babado, forro TNT, verniz sem visor, de tamanho que se adeque ao
corpo, sem sobra excedente a 15 cm (quinze centímetros);
- 02 (duas) velas votivas;
- 01 (uma) coroa de flores artifìciais;
- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés até meio do corpo;
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito acima de 24 (vinte e quatro) horas, preparo com o procedimento de tanatopraxia.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três peças).
- Translado com carro fúnebre no território do município;
- Aluguel da capela mortuária.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive redes sociais) com informações pertinentes.

INFORMAR A MARCA DE TODOS OS ITENS
Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Part¡cipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010i, Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 10 cr¡térlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 2.387,25
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Loca! de Entrega lQuantldade): Marmeleiro/PR (10)

,^Oescrição Detalhada: Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do município, portar:
- Veículo (carro fúnebre) devidamente documentado e identif¡cado, em nome da empresa e/ou do proprietário(s) da empresa;
- Urna para remoção, de fìbra, com alças de apoio inteiriças, tampa com vedação emborrachada, para evitar vazamentos, com
no mínimo duas travas, uma em cada ponta. Com capacidade de até 150 kg.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPp/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Gritério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 3000 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmenfo: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 2,32

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3000)

de servlçor
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Descrlção Detalhada: Translado de corpo em óblto aclma de 24 (v¡nte e quatro) horas. Com cano fúnebre, fora do munlcfpio, portar:
- Vefculo (cano fúnebre) devidamente documentado e identificado, em nome da empresa e/ou do proprietário(s) da empresa;
- Coberlura (saco) de remoção, para cadáveres, constltufdo de polietileno de balxa densidade, com fechamento em zfper;
- Urna para remoçã0, de fibra, com alças de apoio inteiriças, tampa com vedação embonachada, para evitarvazamentos, oom
no mfnimo duas travas, uma em cada ponta. Com capacidade de até 150 kg.

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Partlclpaçåo Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas,

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não crltórlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 3000 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade ttlåxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmento: UNIDADE
Valor Unltá¡lo (R$l: 2,36

Interyalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (3000)

^

f^l
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